
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

,
PROCESSO LICITATORIO

MODALTDADE: TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO n.o OL212O22.

OBJETO:- Contratação de empresa especializada para fornecimento de apostilas a serem

utilizadas pelos alunos da educação infantil (Maternal II, Infantil ry e U e ensíno

fundamental (1.o ao 5.o ano) durante o ano letivo de 7023, conforme solicitação da

Secretaria Educação.

EMPRESA VENCEDORA:- EDITORA FTD S,A.
CNPUCPF:- 61.186.490/0009-04
ENDEREÇO:- RUA JoÃo NEGRÃO - 2720 - B. pRADo vELHo - cEp. 80.230-1s0.
CIDADE:. CURMBA - PARANA
VALOR A CONTRATAR:- R$ 497.940100 lquatrmentos e noventa e sete mit e novecentos e quarenra reais).

DOTAçÃO:

12.122.0006.2015 - AIVIDApES DO GABINETE pA EpUCAÇÃO
339030. OOOO _ MATERIAL DE CONSUMO

12.361.0006.2016 _ ANVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
339030- OOOO _ MATERIAL DE CONSUMO

1 7 ?6q OnnÁ 2n 77 - MÁt\[ tT ATTV FDI ICAí^AÔ IN FAI\ITTI

339030- OOOO - MATERIAL DE CONSUMO

Ribeirão do Pinhal, 28 de novembro de 2022.

de Matos
de Licitações -

Súmula: Atendidas as formalidades legais e concluída pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO na
forma legal.

P

76.968.0641ooor-42

Lndereço çompras-po.pr "ial@grna 
i l3oPE-mail



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAçÃo

No Ol2l2O22 - 24 de novembro de 2O22.

OBJETO: APOSTILAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PARA O EXERCíCIO Or 2023.

Ruo Poronó, 983 - Coixo poslol: l5 - Cep 8ó
CNPJ: 7ó.?ó8.0ó4|OOO1-42 - e-moit: - odmini

.490-000 -
strocoo@ri

Fone/Fox: (043) 3551 .8300.
beiroodopinhol.pr.gov.br

rffi



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal , 24 de novembro de 2022

llmo. Sr.
CARLOS ALEXANDRE BRAZ
Depa rtamento de Compras Municipal

Referente: - solicitação de orçamentos conforme objeto da requisiçáo em anexo.

Atenciosamente

ADRIA INA DE MATOS
Presídente.da Cpmissão de Licitação

|e-1co1!.9-9o1 a requisição-formar do sRa. LUcrA HELENA NocARr MORETRA(sEc' MUN. DE EDUcAçÃo), a quar segue em anexo, soricitamos de vossasenhoria, o fornecimento de orçamentos ãevidamente corhidos, para lue hajaprosseguimento dos trâmites regais, os quais deverão .e.. ,"p"ss"àos luntamentecom o restante dos documentos ao Departamento de contabiridaoe e íãsáuiaria,para que se colha as informaçÕes necessárias, quanto à respectiva dotação
orçamentária e recursos financeiros disponíveis para aiender à soriciiaçáo.
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Ruo Poronó, 983 - Coixo poslol: I5 - Cep g6
CNPJ: 7ó.9ó8.0ó4 /OOOI-42 - e-moil: - odmini

.490-000 Fone/Fox: (043) 3551 .8300
strocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇAO E CUL

Ruu São Paulo, n." 1253 - Centro

CEP. 56.190-000 Riheirtio do Pinhal - PR

Contato: (43) 355t 2498 - E-mail: smec.rihpinhal@,gmail.com

Oficio n.o 273 120221 SME C

Excelentíssimo Senhor,

p;[1
Servimo-nos do presente a fim de solicitar a contratação de empresa especializada no

fornecimento de apostilas para uso de nossos alunos da Educação Infantil (Maternal II,

Infantil IV,Infantil V) e Ensino Fundamental I (l'ao 5" anos) para o ano letivo de2023.

Recomendamos que a empresa contratada seja a EDITORA FTD que oferece o

SISTEMA DE ENSINO SIM, uma vez que a mesma Íbi escolhida pela maioria dos

professores; alem do mais a mesma já vem sendo utilizada pelos alunos nos anos anteriores'

facilitando assim a consecução do trabalho atraves do ref-erido sistema.

As quantidades são as seguintes:

Apostila do aluno:

- Maternal II: 125 (cento e vinte e cinco)

- Infantil tV: 155 (cento e cinquenta e cinco)

- Infantil V: 200 (duzentos)

- 1o ano: 200 alunos (duzentas)

-2o ano:200 alunos (duzenlas)

- 3o ano: 195 alunos (cento e noventa e cinco)

- 4o ano: 200 alunos (duzenla,s)

- 5o ano: 185 alunos (cento e oitenÍu e cinco)

Apostila do professor:

Ribeirão do Pinhal, 11 de novembro de 2022.

P 1/^ l/1

- Maternal \I: l0 (dez)

- Infantil IY: 12 (doze)

- Infantil Y: 12 (doze)

- 1o ano: 12 (doze)

- 2o ano: 12 (doze)

- 3" ano: 12 (doze)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL

Rua São Paulo, n." 1253 - Centro

CEP: 86.490-000 Ribeircio do Pinhal - PR

Contato: (43) 3551 2498 - E-mail: ,ymec.rihpinhal@,gmail.com

- 4o ano: 12 Qloze)

- 5o ano: 12 (doze)

JustiÍicamos o pedido neste momento para que os exemplares cheguem em tempo

hábil para o início das aulas, prevista para começar no dia 0110212023 e assim não prejudicar

o andamento das atividades pedagógicas.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para externar-lhe os mais

sinceros votos de estima e elevada consideração.

Respeitosamente.

LU ENA NOGARI MOREIRA
Municipal de Educação e Cultura

RT.003/2021 - RG: 3.166.516-7

Excelentíssimo Senhor,
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal
Neste



o RECONHECTMENTO PARA A GESTÃO DO SEU MUNrCíprO COMEçA COM BONS RESULTADOS.

sill,l
Sistema de Ensino

\

SIM Sistema de Ensino

FTD Educação

Proposta Comercial
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alc Professora Lucia Helena Nogari Moreira Secretária Municipal de

à Prefeitura Municipatde RIBEIRÃO DO PINHAI (pR)FTD
ROLE
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srM srsTEMA DE ENSTNO - FTD EDUCAçÃO

É com satisfação que apresentamos a proposta de parceria com o SIM Sistema de Ensino, da FTD Educação.

Nossa solução educacional atende alunos, professores e gestores, com materiais didáticos elaborados e alinhados
com os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), de acordo com as resoluções descritas na BNCC Base Nacional
Comum Curricular, considerando recursos tecnológicos que desenvolvem as habilidades e competências dos alunos.

O Sistema de Ensino SIM é um conjunto de produtos e serviços, composto por materiais didáticos para o aluno,
materiais do professor, serviços de consultoria Educacional e Pedagógica, consultoria em Gestão Pública da

Educação, cursos de capacitação de professores, formação continuada, avaliação e diagnóstico pedagógico, e

plataforma educacional.

FTD EDUCAçÃO - TRADrçÃO qUE VOCÊ CONHECE, CONFTA E ACREDITA.

Há mais de 120 anos no mercado, alinhada com a

filosofia e os valores do Grupo Marista a quem pertence,

o propósito da FTD Educação tem sido transformar a

nossa sociedade por meio de Soluções Educacionais

aplicadas à realidade e conectadas com o futuro. Nosso

trabalho visa garantir preparo e prazer na aprendizagem

de crianças e jovens, fazendo da Educação um diferencial
na vida das pessoas. Nessa linha de pensamento, o SIM
Sistema de Ensino prioriza a qualidade no ensino, com

recursos inovadores para que os alunos construam sua

base de conhecimentos integrados e privilegiem o

desenvolvimento de atitudes e valores significativos para

a convivência harmônica em sociedade. A FTD Educação,
por meio do SIM Sistema de Ensino, desenvolve um
trabalho em conjunto com a equipe de Educação do
Município, contribuindo significativamente para a

melhoria da formação e do aprendizado dos alunos da
rede municipal. O trabalho docente, amparado por uma
gestão competente, conta com o apoio da FTD Educação
e do SIM Sistema de Ensino por meio de um conjunto
integrado de materiais didáticos, serviços de consultoria
educacional, formação continuada de equipes gestora e
docente e tecnologia educacional.

2de10

A empresa Editora FTD S.A., com sede na Rua João Negrão, 156 - Prado Velho - Curitiba (PR), devidamente inscrita

no CNPJ/MF sob o número 61.186.490/0009-04, vem pelo presente apresentar nossa proposta comercial para

utilização do SIM Sistema de Ensino, descrito a seguir.



A FTD Educação entende que trabalhar com Educação Pública implica na responsabilidade de proporcionar
e jovens a oportunidade de estudar, utilizando-se de métodos e materiais com a mesma qualidade daqueles

oferecidos aos alunos da rede particular.

O SIM Sistema de Ensino atende plenamente à essa exigência.

Pensando nisso, preparamos e oferecemos uma Solução Educacional completa - SIM SISTEMA DE ENSINO, com
materiais didáticos e serviços educacionais que desenvolvem as habilidades e competências requeridas aos alunos no
mundo de hoje.

Com a evolução dos resultados obtidos, acompanhada pela nossa equipe de consultores, a Educação do Município
consegue avançar para uma formação consistente de seus alunos e de sua equipe de profissionais.

crianças

FTD EDUCAçÃO & ESCOLA pÚeltCl: UMA PARCERTA COM PROPóSTTOS QUE GERAM RESUL-|AD(!9

FTD EDUCAçÃO & REDE MUNICIPAL DE ENSINO: UMA PARCERTA DE RESULTADOS

Ao se tornarem parceiras, a Rede Municipal de Escolas (seus olunos, professores e equipe gestord ) e a FTD Educação
com seu time de profissionais gabaritados e especializados em Educação Pública, começam a observar expressivos
resultados desse trabalho conjunto, em destaque:
* Moior envolvimento dos alunos com o trobalho pedogógico educotivo o portir de materiois otrotivos e consistentes.
* Melhorio na orgonizoção didático-pedogogica do rede de escolos a portir da unificoçãodo linha pedagógico
odotada.
* Suporte de materiol diddtico orgonizado e efi ciente poro o planejamento dos cursos.
* Maior comprometimento das fomílias em relaçdo à vida escolar dos filhos.* Melhor desempenho dos olunos em ovaliações internos e externos. Como consequêncio o oumento do tDEB do
Município.
* Formaçõo consistente do corpo docente e da equipe gestora.

SIM SISTEMA DE ENSINO: ordenação articulada dos

diferentes elementos necessários para o alcance

dos objetivos educacionais propostos aos

estudantes e professores (Moterial Didático +

Consultoria Pedogógica + Formação Docente +

Avaliações + Platalorma Educacionol + Materiais
Aceleradores de Resultados ).

O Sistema de Ensino proporciona, pela própria
natureza de sua constituição e aplicação:

SIM SISTEMA DE ENSINO (FrD EDUcAçAO) . UMA METODOLOGIA COMPROVADAMENTE EFICAZ

m'J m:lil [!:,'-p""'i,:É re?[:: {, al::U

Maior do material didático
pelos alunos

para a

Administrativa e

Uniftcação da Linha Pedagógica. Organização Didática e Pedagógica das escolas.
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O SIM Sistema de Ensino da FTD Educação tem como propósito estabelecer uma parceria com as

contribuir na formação dos alunos da Rede Municipal de Ensino e, também, na melhoria do IDEB

Nossa proposta pedagógica é alinhada às escolas e aos conhecimentos necessários para desenvolver
habilidades requeridas pelo mundo globalizado.

Ao optar pelo SIM Sistema de Ensino, o Município passa a contar com toda a estrutura de apoio pedagógico e com
Consultoria Educacional qualificada e especializada.

Ponto de partidal conhecimentos prévios do aluno. Abordar conteúdos de

dos M nicípios

com ncias e

forma contextualizada.

Estabelecer o diálogo entre
aluno, professor e

conhecimento.

Desenvolyer as habilidades do
pensamento com atividades

desafiadoras.

aprendizagem.

Proporciona à toda comunidade escolar uma
extensão do ambiente educacional para o digital,
por meio de soluções integradas repletas de
recursos relevantes para professores, alunos e

gestores.

Para acompanhar a evolução do trabalho e seus resultados, podendo corrigir continuamente eventuais problemas,
são oferecidos aos municípios parceiros do Sim Sistema de Ensino Provas Simutodos e Avaliações, para serem
aplicadas junto aos alunos. Através dos resultados, analisados pelos diferentes relatórios emitidos, pode-se
estabelecer junto à Consultoria Educacional, um plano de correção de rota.

O SIM Sistema de Ensino é composto por materiais e

serviços tanto para os ALUNOS como para PROFESSORES.

SIM atende TODOS os segmentos da Educação Básica,

desde a Educação lnfantil (a partir de crianças de 2 anos)
até o Ensino Médio.

Ao adotar o SIM Sistema de Ensino, o Município passará

a contar com um conjunto de Soluções Educacionais
que oferece um serviço de Consultoria Educacional e

em Gestão Pública especializada.
As ações da Consultoria são pautadas em 6 P's:

Cadernos (módulos)com entrega periódica ao

longo do ano, materiais complementares com

disciplinas que diversificam o conhecimento e

auxiliam no desenvolvimento de competências
essenciais, livros de leitura e projetos de leitura (a

partir dos 5 anos), agenda escolar. Moteriol
entregue embolodo em coixos opropriodos.

po pRÁTtcAEMTRANiFERÊN1IA

ps PaNDERAçÃI DE REsULTADos

São o bose

condutoro de
trobalho, alinhodo

oos objetivos do

Município no

dlcdnce de bons

resultodos,p6 PoNTos DE MELHoRIA E Apolo

PROPÓSITO

PLANO DE ATENDIMENTO

Com entrega completa no início do contrato, o
material é semelhante ao do aluno, com inscrições
em seu interior que indicam dicas de condução do
assunto, comentários e respostas a problemas
propostos, entre outros. Ainda conta com um
MANUAL DO PROFESSOR que enriquece a prática

docente.

Esse serviço inicia-se com a delimitação, em conjunto com
as lideranças Educacionais do Município, do Propósito da

Rede em relação a esse trabalho, desdobrando-se em
Planos de atendimento que contemplam as atividades a

serem realizadas pela Área de Consultoria Educacional do
SIM Sistema de Ensino durante o ano letivo.

AM Bl E NT E t Ô ttt rcA : Ferro m e ntds Prese ntes

APOIO AO PROFESSOR APOIO AO ALUNO
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Organizar os conteúdos em espiral.

P1

p3 PRoDUçÃo DE coNHEctMENTos

AMBIENTE DIGITAL DE

SIM SISTEMA DE



n pRoposrA coMERcrAL - srM srsrEMA DE ENsrNo - FTD EDUcAçÃo
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A Editora FTD S.A. apresenta aqui os valores pertinentes à utilização do SIM Sistema de Ensino. Nestes valores estão dos

todos os Materiais Didáticos lmpressos e Serviços de natureza continuada que compõem o sistema de ensino. Os valores

unltários e quantidades são referentes aos materiais a serem entregues aos ALUNOS. Os materiais para PROFESSORES são

fornecidos em regime de doação. Também estão incluídos nos valores abaixo discriminados tributos, alimentação, impostos,

taxas, contribuições fiscais e parafiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguros, pedágios,

referentes à entrega do materiaís e execução dos serviços.

OS VALORES ANUAIS POR ALUNO AQUI COLOCADOS CORRESPONDEM AOS NÚMEROS DE ALUNOS INFORMADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO. QUALQUER MODIFICAçÃO NO NÚMERO DE ATUNOS PODE ALTERAR O VALOR POR ALUNO.

ITEM SEGMENTO ANO ESPECTFTCAçÃO
VALOR ANUAL

POR ALUNO
MODULO

VALOR POR

MODULO

NÚMERo DE

ALUNOS

VALOR ANUAL

TOTAL / MÓDULO

1 Módulo 1

2

Educação

lnfantil
2 onos

slM
Sistema de Ensino Módulo 2

3 Módulo 1 R$ 742,00 125 Rs 17.750,00Educação

lnfantil
3 onos

stM
Slstemd de Ensino

Rs 284,00
Módulo 2 Rs 742,00 125 R$ 17.750,00

5 Módulo 1 Rs 77,00 155 Rs 11.005,00

6 Módulo 2 Rs 71,00 155 Rs 11.005,00

Módulo 3 Rs 71,00 155 R$ 11.005,00

I

Educação

lnfantil
4 anos

S'M
Sistemo de Ensino

Rs 284,00

Módulo 4 Rs 77,00 155 Rs 11.oo5,oo

9 Módulo 1 Rs 71,00 200 Rs 14.200,00

10 Rs 77,00 200 Rs 14.2oo,oo

11 Módulo 3 Rs 77,00 200 Rs 14.200,00

12

Educação

lnfantil
5 onos

stM
Sistemo de Ensino

Rs 284,00

Módulo 4 Rs 77,00 200 R$ 14.200,00

TOTALTZAçÃO DA EDUCAçÁO INFANTIL valor tnfantil Rs 136.320,00

ITEM SEGMENTO ANO ESPECTFTCAçÃO
VALOR ANUAL POR

ALUNO
MODULO

VALOR POR

MóDULo
NÚMERo DE

ALUNOS

VALOR ANUAL

TOTAT / MóDULO

1i
Ensino

Fundam.

Anos

lniciais

L9 ano Rs 369,00

Módulo 1 Rs 92,25 200 Rs 18.450,00

14 Módulo 2 Rs 92,25 200 Rs 18.450,00

15 Rs 18.450,00

16 Módulo 4 Rs 92,25 200 Rs 18.450,00

17
Ensino

Fundam.

Anos

lniciais

29ono
stM

Sistemo de Ensino
Rs 369,00

Módulo 1 Rs 92,25 200 Rs 18.450,00

18 Módulo 2 R$ 92,25 200 R$ 18.450,00

19 Módulo 3 Rs 92,25 200 Rs 18.450,00

20 Módulo 4 Rs 92,25 200 Rs 18.450,00

21
Ensino

Fundam

Anos
lniciais

39ono slM
Sistemo de Ensino

R5 369,00

Módulo 1 R$ 92,25 195 Rs 17.988,75

22 Módulo 2 Rs 92,25 195 Rs 17.988,75

23 Módulo 3 Rs 92,2s 195 Rs 17.988,7s

24 Módulo 4 Rs 92,25 195 Rs 17.988,75

25
Ensino

Fundam.
Anos

Iniciais

49 ano
stM

Sistemo de Ensino
Rs 369,00

Módulo 1 R5 92,25 200 R$ 18.450,00

26 200 Rs 18.450,00

27 Módulo 3 R5 92,25 200 Rs 18.450,00

28 Módulo 4 R5 92,25 200 Rs 18.4s0,00
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Módulo 2
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Sistemo de Ensino ', Módulo 3 RS 92,25 2OO
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OUTROS MATERIAIS SOLICITADOS

29 Módulo 1 R5 92,25 185 (rffiápo
30 Módulo 2 R$ 92,25 185

I np 
-t=RS 17.966,2s

31 Módulo 3 R$ 92,25 185 Rg rz.óes,zs

32

Ensino

Fundam.

Anos

lniciais

59ono
stM

Sistemo de Ensino
R$ 369,00

Módulo 4 Rs 92,25 185 Rs 17.066,25

DO EN§, ANOS tNtCtAtS qlunos 980 Volor Anos lniciois RS 361.620,00

ITEM SEGMENTO ANO ESPECTFTCAçÃO
VALOR ANUAL POR

ALUNO
MÓDULO

VALOR POR

MÓDULO

NÚMERo DE

ALUNOS

VALOR ANUAL

TOTAL / MÓDULO

33 Módulo 1

i4 Módulo 2

35 Módulo 3

36

Ensino

Fundam,

Anos Finais
69 ano

stM
Slstemd de Ensino

Módulo 4

37 Módulo 1

i8 Módulo 2

39 Módulo 3

40

Ensino

Fundam.

Anos Finais

79ano
5lM

Sistemo de Ensino

Módulo 4

4L Módulo 1

42 Módulo 2

43 Módulo 3

44

Ensino

Fundam.

Anos Finais

89ono
stM

Sistema de Ensino

Módulo 4

Módulo 1

Módulo 2

Módulo 3

Ensino

Fundam.

Anos Finais

99ano

45

47

48

stM
Sistemo de Ensino

Módulo 4

Volor Anos Finois Rs 0,ooolunos 0

Item seg Ano Especificação
Número de

Módulos
Quantidade
de Alunos

Valor Aluno
Por Módulo

Valor Anual
Por Aluno

Valor Anual Total

A

A

A

TOTALTZAçÃO OUTROS MATERi, At S SOLIC|TADOS

- 
pRoposrA coMERctAL - REsuMo Dos vALoREs

Sistema Ensino INFANTIL Rs136.320,00 Sist. Ensino Fund. Anos INICIAIS Rs361.620,00

Síst. Ensino Fund. Anos FINAIS Rs0,o0 OUTROS Materiais Solicitados Rs0,00

quotrocentos e noventa e sete mil, novecentos e qudrento
reais

ne totol de olunos
(stsTEMA DE ENSTNO)

7.460

VALOR TOTAL PROPOSTA R$497.940,00

I

I

I

1

46

A/P
I

1

1

1

t

1

,

t i

0 Rs O,OO
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CO

quatrocentos e noventa e sete mil, novecentos e quarenta reais

2)Quantidade de horas de Consultoria Educacional f,[ horr.

3) Essa quantidade de horas de Consultoria Educacional refere-se a um contrato com duração 12 meses. Para

contratos com vigência diferente de 12 meses, a quantidade de horas será proporcional ao tempo de
vigência, devendo essa proposta ser substituída na instrução processual.

4) A Consultoria Educacional, bem como os demais serviços, serão prestados durante a vigência do contrato

prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias.

6) Condições de Pagamento: feito após 30 dias de cada faturamento do material

l) "Y#p de- entrega:_20 (vinte) dias útei1 após solicitação; Loçgl de_ entrega:
8

s)o

conforme contrato

ós o vencimento do mesmo.estabelecido. cessando sua aolicacão

1) O valor global para fornecimento do objeto acima é de

ARAMIS ANTONIO DA LUZ, brasileiro, casado, Diretor Comercial,
portador da Cédula de ldentidade RG 3.727.475-5, e inscrito no CPF sob ne 484.928.849-91
Rua Rui Barbosa, 156 - Bela Vista - CEP 01326-010 São Paulo (SP)

LUlZ FERNANDO JAMIL MALUF, brasileiro, casado, Gerente Comercial,
portador da Cédula de ldentidade RG 7.535.925-X, e inscrito no CPF sob ne 956.302.728-20
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PROTOCOLO pE AçÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória
22OO-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade,
integridade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil. Outras formas de assinatura eletrônica
podem ter sido utilizadas e aceitas pelas partes.

Data de emissão do Protocolo: 22/Ll/2O22

Dados do Documento

Tipo de Documento
Referência Contrato
Situação
Data da Criação
Validade
Hash Code do Documento

Formulário
Ribeirão do Pinhal (PR) 22nov2022
Vigente / Ativo
22/17/2022
22/ ll/2j22 até Indeterminado
AE93443BCF2 17DC9AB33B5B2 1 B3A93DB 13 D06B0E8D538t 25E9978922DD5CC28C
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.Re!Êsionamcnto 61. 186.490/0001-57 - Matriz

Luiz Fernando Jamil Maluf

Ação: â:?l:0" 
em 22/Lr/2022 03:49:51 - Forma de assinatura: Usuárto +

966.302.7?8-20

IP: 2804:14c: 1a5:8a64:ad8a:ctc:dgcz:77e5

Info. Navegador

Loca I ização

Tipo de Acesso

Mozilla/s.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) ApplewebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/107.0.0.0 Safari/537.36

Não Informada

Norma I

Enquanto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser
verificada através do endereço httDs://www.documentoeletronico.com.brloroceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx,
utílizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): MgBCI-LJDCQ-OMDWQ-RIcTQ
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No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site https://verificador.iti.oov.brl, utilizando-se o
documento original e o documento com extensão .p7s,

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Documento assinado eletronicamente. VerificaÉo em httos://www.documentoeletronico.com.brlproceletronicahttps/vaiidardocumentoscontent.aspx
através do código M9BC|-LJDCQ-OMDWQ-RIGTQ enquanto armazenado no Portal 
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RNOValidação de documento não armazenado no Pofta! FTD

P
Caso o documento já tenha sido excluído do Portal FTD, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em
, desde que você esteja de

do documento original e do arquivo que contém as assinaturas (.P7S) tam m erá Íazer a validação no site do
nstituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço httos://verificador.iti.oov.brl

c.) Documentos assinados exclusivamente SEN4 Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COI\4 Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2OO1, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticídade, integridade. não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art, 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1o. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.07L, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2o. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente asslnado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.

Documento assinado eletronicamente. Verificaçáo em https://www.documentoeletronico.com.brlproceletronicahttos/validardocurnentoscontent.aspx
através do código M9BC|-LJDCQ-OMDWQ-RIGTQ enquanto armazenado no Portal 
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1.Obra:SlM Sistema de Ensino - Educação lnfantil 2 anos

ISBN : 978-85-96-03275-9

2.Obra:SlM Sistema de Ensino - Educação lnÍantil 3 anos

I SB N : 978-85 -96-0327 7 -3

3.Obra:SlM Sistema de Ensino - Educação lnfantil 4 anos

ISBN : 978-85-96-03279-7

4.Obra:SlM Sistema de Ensino - Educação lnfantil 5 anos

ISBN : 978-85-96-03281 -0

SIM sistema de ensino: lÍngua portuguesa, matemática, ciências, história geograía: aluno
5.Obra:

n- 10 ano

ISBN : 978-85-96-01 840-1

SIM: sistema de ensino fundamental anos inicias: lingua portuguesa, matemática, ciencias,
o'uDra:história, 

geografia, inglês e arte 2 ano (aluno)

ISBN : 978-85-96-02 1 39-5

SIM: sistema de ensino fundamental anos inicias: lÍngua portuguesa, matemática, ciências,
l.{Jora:. . . .

história, geografia, inglês e arte - 3o ano (aluno)

ISBN : 978-85-96-02 1 41 -8

SIM: sistema de ensino fundamental anos inicias: língua portuguesa, matemática, ciências,
E'obra:história, 

geografia, inglês e arte - 4o ano (aluno)

I SB N : 978-85 -96-021 43-2

SIM: sistema de ensino fundamental anos inicias: língua portuguesa, matemática, ciências,
e'uora:história, 

geografia, inglês e arte - 5o ano (aluno)

ISBN :978-85-96-02 1 45-6
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Para verifica. a auienticidade da

carta de êxcluslvidade, clique aqui e

digite o código CE-2206863.

24t0512023
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I

R. C.istiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP

Tel.: ( 11) 3069-1300
http://www.cbl.org. b r - e-mailr exclusividade@cbl org.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.186.490/ooo9-04
Razão Social:EDIToRA FTD sA
Endereço: RUA toAo NEGRAo 2720 / pRADo vELHo / CURITTBA/ pR/ 80230-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 2/ 7U 2A22 a Ot / 72/ 2022

Certificação N ú mero z 20227 1020 0 34 14303 6 3 00 1

Informação obtida em 07/tLl2O22 04:L0:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consu ltací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

Consulta Regularidade do Empregador



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028022847-O8

Certidão fornecida para o CNPJiMF: 6í.í86.490/0009-04
Nome: EDITORA FTD S A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida alé3110112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda. pr. gov.br

Págína I de 1

Emitido via lnlemet Públíca (0910/2022 18:51:58)

LE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OIVIOE ANVA DA UNIÃO

Nome: EDITORA FTD S A
CNPJ : 61.í 86.490/000í -s7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objêto de decisão judicial que deterrnina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014
Emitida às 14:30:41 do dia 1910912022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810312023.
Código de controle da certidão: 898F.F8E8.1402.031A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRABAIHISTAS

Nome: EDITORA ETD S A (MATRIZ E F]LIA]S)
CNPJ: 61. 186. 490 / 0009-04
Certidão n": 33317521 /2022
Expedição: 03/70/2022, às 20:56254
Validade: 0l/04/2023 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que EDITOF"A ETD S A (!!ATRIZ E 8ItIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 61.186.490/0009-04, NÃO coNSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2077 e
13.4 61 /2011 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21, de janei-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORT{AçÃO TMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri-gações
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a custas / a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos eu€, por
disposição legal, contiver força executiva.

')á*
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Dúvicias e sugestÕes: cndLGtsL. jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARA N" 1.050.66í

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Almrá de Licença para Localização,
conforme processo No 20-í0905012011, a.

EDITORAFTDS/A
R. JOÃO NEGRÃO - N.:002720

INSCRTÇÃO MUNTCTPAL: 00 00 046.379-9 CNPJ: 6í.í86.490/0009-04

Taxação: COM OUTROS
Tipo de lnslalação: LOJA
As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
) G.46.4.7{,102{0 Gomércio atacadista de livrog jornais e outras publicações
) G.46.4.94/07-00 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos

DEVERA GARANTIR A ACESSIBILIDADE CONFORME NBR 9050.
FlcA CTENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO AIENDER O ARTTGO 30 DA LEt MUNtCtpAL
No'11095/2004.

vALtDO ENQUANTO SATTSFTZER AS EXGÊNC|AS DA LEGTSLAÇÃO E[/ VtcOR.

IMPORTANTE:
. A assinatura no alvará de licença expedido por neio eletrônico
fica dispensada nos teÍrÍps do Decreto no 62212O10. A
veriÍicação de sua autenticidade deverá ser confirrnada no
endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviço para Empresa,
Alvara Comercial - Dados.

. É obrigatória a comunicação inediata em caso de encerranento,
paralisação, alteraçáo de endereço, de ranp ou qualquer outra
alteração, evitando as penalidades previstas na legislação.

CURITIBA, 05 DE JANEIRO DE 2012.
DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

Expedi do Eletronicamente

lffi I lil ] r I lllilfl lltil llt il I il tillll I ill llil il I lil lil Iilil til
DgCD . ÀC3B . E1B6 . 4FE2 -1 . 8108. BF1B . DgEF. E124 - 4

Página 1 de 1
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARüA UUNIC|PAL DE PLANEJAMEHTO, FTNANçAS E ORçAÍ$ENTO

DEPARTA}IENTO OE CONTROLE FINANCEIRO

DÁ

CERflDÃO NEGATMA

DE DÉBlTos TRtsuTÁRIo§ E DÍ.UDAATIVA MUNIGIPAL

Certidâo n0: 9.943 0&4

CNPJ: 6í.'t86 'í9ü10009{4
Norne. EDffORÁ FTD S A

Ressdvado o direko de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou qu€ yenham
a ser apundos. certificamos nâo exislir pendôncias em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa lunlo à Procuradoria Geral do Município (PGM)

Esta cerlidão compreende os Tributos Mobiliários ilmposto sobre serviço - lSSi Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e TerÍitorial Urbano - IPTU), lmposlo sobrs a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- ffBl e Contribuição de
Melhoria), Ta:<aE de Serviços a pelo Poder de Polícia ê outros débitos municipais inscritos em dívida ativa"

AceÊidão expÊdideêm noÍna de pessoajurídica abrange todosos eslabelecirnentos (nratriz e filiaislcadastrados no
MunicÍpio de Cudtiba"

A autenticidade desta certidão deverá
https:/lcnd-cidadao curitiba. pr. gov. brlCertidaoflüalidarCerüfu.

confirmada no endereçoser

Cedidão emitida com base no Decreto 61912021 de 2410312021
Emitidaàs 21 02 dodia 03Í10t20?2,.
Código de autenticidade da cedidâo. 408D566D880À452D48C99957 5724780E00
Qualquer resure ou emenda invalidará esle documenlo

Válida até 0í10Í12023 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidào utilizando um leitor de QRCode.



COMARCA DE CURTTIBA
í"OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. ECONÍADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÁO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV. CÂND|DO DE ABREU, 53s 1" ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIF|CIO DO FORUM CIVEL . CENTRO-CIVICO
CEP: 80530-906M.í distribuldorcuÍitiba.com.br

PEDIDO DE CERTlDÓES

REPUBLTCA FEDEA;ATTUA DO BHASTL
ESTADO DO

C LE
o

,j4 .EMPREGADOS JURAMENT
SANDRA LUCIA PELIKI

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA

KARINA
GALLASSINI
BAVARO ALVES

EDIFÍCIO DO
AV. CÂNDIDO

FÓRUM CÍVEL
DE ABREU, 535 . TÉRREO - CEP 80530-906

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

RECUPERACÃO JUDICIAL - FALÊNCIA .- CONCORDATA * GRIME ] CIVEL
VARAS CRIMINAIS.VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUçÔES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS. JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os |ivros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçÕES DE FALÊNGIAS, coNcoRDATAS, REcUpERAçÃo JUDtctAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.6í .í 86.490/0009-04

no período de í8 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29 l'l2l 621 a 251 1 0 12022 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 27 de outubro de 2022 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

I
tL

il
t,

ll
l

lt
t,

Emitida por: MAURI
Lei no19.803 de 21lDezl18
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (R$ 38.16)

Digitally signed
byJOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2022.70.27
15:57:49 BRST

ao
"** Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no http://www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo A2326FED *-

oFícto ülTttButrci
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"!?,!:il!!:tk'":':''!!:::::::::::t'r"t!!:'::::1'::'!t:.':::::::::a"''tt::r!tt::""!/t:lt.2t::1' EDITORA FTD S.A.

CNPJ n' 6l !88.490/m01-57
Dcmon.iÍ.çô€t Finúcein. p.Ía o3 Exêrcício. Findo3 m 31 de Dq€FbN de 2A21 e zO,í (En milhares da @is)

8.hnç€ HdMids qlD@ts4gE qlrrs !!EÉo h6!üç&. dÚ$ubçô6
Altoe UlL2Do?1 s1A2!2O?! 91!12 í2j 3 2kO2O do Pâldnônb Líquido 86erms ds !u]@ Diüffidô3 aiudo d.
Ctrcubnb Clpit.l Rabnçao rdlclon.b Mllrçlo LeM
csrxâ e equúatentes §qcjal L€gq! 0! lucÍo§ Mpqsflg p€llilqnEl âêumulâdo6

de@ixa 65.060 a3-224 69.238 85.145 selô3em

9de 2022
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o

I

pàiimanio
líquido

atribuído.o3

*)

Conhs e reekÍ 2@-959 122.096 201.09
Eslques 244.4n 23O-AOA 245-077
lmpostos ê contdbüiçóes

1i, or; 3l e Dezmbío & 2019

231.0ã LkÍo llquiô& erêícido
Besetoâ Egal

2§.402 3í.040

o.zt,

't76.036

a ffiup6áÍ 10.4€ 8.241 10.764 8.525
Ganh@ instrumôntos

Dividêntu minims obdgatórios sob
a torma deiuÍos sobíe@pilâl própíb

Diúdenalls adicionai§ proposlos $b
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R€suhfu atuedel
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75 515
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Toirl do dirc cl@l* -,_!4f!!! 464,3?3 5{7.61 q ,164333
trào Clrcubnt
Cont6 6 @êbêr 75 - 75
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1.421 1 421

6.431 12.420 6.431 12.420
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'63

69 249 3 &5 69 2a9 3M5

(r74.861) (rs3.574) (175.015) (154.393)

l0 239 18 106 10.250

lnlqGliTaFo do capital sciâl
Lucío llquado do exêrcl.io

149.ffi
s.3s 25246r

- (149.598)

3.480

o oe]

(4.039)

*.uoã
(3.480)

(16.53r)

(1.434]

s.786
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(r6.531)

- 0.434)
l24l \24)

'13 536.798

a uru",

2.ü6

Oulosaliwsnãocirculanle§-l?.!32 2.256 1.153 2.256 atcrmad€ iuíos sobrê Épilal píóprio
Oividêndos adicbnais proposlos d
â lorm de iuÍ6 sobÍe o capilal píóprio

Rêsulhdo al@nel

longo pruo

hbili?aô

_183179 4O.lE 3?.395 4o.51e
tl 03r 8171 8.930 7.980 45.5S

9.23s
(2 6s]

4.224

(9.235)
(40.358) ,.uoã

4.228
2.569

- 4.226
(20) a20)lnlangív€l 253-4!9__!7-1,?-4__2§4!2 -11125f Ourosvaloesnáocônfotadoíêsjq9.001 29q92f 36890-9 29!.!aq Seuosêm

Íobl (ro divo náo circuhue.3gz;g __§Zg3 _ e!9! __.$ê.959 3t & Deffibío de 2021
Íobl & Â0rc 951.835 Em.8to _lqlgll __jQ::29?

ffi.mo 38.815 14ô.416 9.235 187 - 596.ô52 27 596.679

Demdraçôê de Bux6 dê Crha lndlrdo
CC!§O!!dqd! Contqlâ@E eonsolldldo

31,12k021 3l/12t2020 31t12t2021 {n2k020 31t12n021 3th2ko20

Brhôço.PíÍthsl.l. _*_ tuntuhdor!,,-_C9!!SI!tsCg
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tbdíle {n2no21 $fiA202ox1nlm21 31n2k020

ClÍêulrôb
Forn&êcloÍês 81-478 45.949 &.456 45.9S
Emprés{mefimnsamentos16.745 p.999 16.748 S.mg
Aroúam€ntos 10.093 7.821 10.093 7.821
ObdgEÉGsiabeEbdts* 52.374 40.174 52397 4O.2O2

C»íigeçõês tributáiles 815 955 8r5 955

ónrtuição sdal@íenle 6.379 2 65 6 381 2.057
Dtuhênd6âdlshMI 16.S1 20.m 16.539 20.400
Comissões e d[ê[os
âutoÍais a pagâí 41 438 27.631 41 .475 28.553

oul6s @bs a pagaÍ
crículetês 2.062 6.012 2.062 6.012

Becoihs diíôridü 223 - 223 -
!@,4?Z ]!7-€41 3m.47! jE!-§q4

Mo Glrculánlê
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e clveis 2.69ô 2783 2.696 2.783
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cículanles 1.606 2 856 1.606 2.856

. -.!4.?5§ ., Z6lt0 __54.?§6 _ 76_.$A
Pebimôoio Líquldo
Capilâl sial 400.000 250.402 400-000 250.402
Resmdelucros 187-230 287.786 187.230 287.76
otuaden&s adbronâG pÍorclos 9.235 2.e$ 9.235 2.6S
Âjusle do avâliaÇão pakho!bl__[!Z í4.039) 187 Í4.039]
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CO@Lsrdgr-!
31n2n021 31nil2020

Fluros dê Câlrá &3 Állvlddês Opêrâêlonâ|3
Lucro lÍquido do €xeícído: 69.603 85.893
Âiusles Bra rcconciliaí o lucÍo ao caira
9êíedo pêlas alividades opeíacioais:
Dâpí&iaçôes o amoilizações S.187 38.096
Equivalêncla parlmonial \4Y71 (S 340)
Oespesâ de lmpslo

d€ Rêôdg
e Contitu(áo S@iat 23.191 30.0í

JUG e €íiaçáo @mb€l
sôrê êmpéstimos 3 399 17.169

Perdas (Ganhos) em
conlÍâlos deÍvalivos 4 568 (10 336)
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Bâixa de imobilizaô (11 1) (1.e4)
Bêsuhado nâ baira de
ben6 do inlangível 40.554 72.390

Prwi$o paÍa d€voluçõ€s
6pe.a&s (4 051) (4 101)

Locro Liquido do Exercicio
Âlutuo 169.576 226.2S

VerlaÉo nos allvos opê@lonals;
Conbs â rcceber 167.322) 236.514
Esroqu6 (14 706) 24.321
lmposlG c conkibuiçôes

23.455

3 399

4.564
1.742

6tu
1.305

637

(7 565)
(r1l)

0.552

(4.05Í)

173,424

Adianlamenlosdêcliênles 65.e 11M.reo) 65.644 1112174],
Oulíâs ênl6 a psgaÍ (5.2m) s.Ss (5.204) 5.388
lmposlo de Íên& e
conribulçáos@ialCorcnle29261 30.893 29-525 31.665

Rêceilas dilerdas 223 (118) 223 018)
P.ovisâo para ds@s trib{táÍios,
râbdhislâs€ciwas (751) (1 061) (751) (1 061)
Paoamentod6juos 11.237) (1.661) 11.z37t (1.m1)
lmrcslo dê rênda e
conribuiçáo s6ial pâso§. í24.y31 _ f?9.8lEI . --(21.?0U . 129.0991

Câlxe gerado nâs
ope..çõ€ !ê?ll! 310.3s 1C5.!39 394.§a

AquisiÇôesdê rilêSmenros - (7.451) - (7.m)
AquislÉ€s de imobilizado (5.071) (11.574) (5 071) (11.575)
Aquisições&inlangivel (15.751) (111-380) (136.749) (111.S1)
Juíos sobre câplâl píóp.io

6 divid€ndos rec€bidos L185 16.099 47 -
Alicrução dê ihobiliado 390 3.906 390 196
Ceixa Líquido Aplicdo
n8 Âtividodaa dê
lNoslim.nlo í140-244 í110.4m1 Í141.381 1126.050|

Emprésim6 oblidos 23.750 23 S5 23.755 23.585
Pagamenioôohpréstmos (54.479) (130.914) (9.491) í31.0r2)
Pá9âo6nto d€
aíendameilo§ {11.075) {13.379) (11.075) {13.379)

Juros sobre capital pópdo
e diúdendos pagos í17-Sli Ír0.m0l (17.843) {10.9631

Cllrr Liquldo Apllcado
nas Atiüd.de. de
Hnftiamnro (59.6:15) (í3r.508) (59.654) 03r.769)

Âúmanio (oimlrul§áo) Líqu6o (a)
(31 468)

($1)
op€Íâclonâls:

40.189
(997)

167 -477)
(r4 686)

12.195
(140)

69.637 85.949

3a.tm
(7e)

30.824

17.1A7

(10.336)
2.ls

(1.376)
1 _23?
(ee8)

1.521
(1.044)

72.39r

(4.101)

2!t.410

250.248
26.&5

(r1.783)
(1.191)

(s9.s94)

1.469
s9

Odros âti@s
VaÍhçáo nos pâs3lvos

Obrigâçôes s@iâis e
úâbâlhistÂ§

Obagaçoes tdtuláilas
Cmis*s ê diíetus
aulorais a págeí

38.529

t2.2@
(10)

r3.807

(10 094)
\2.O17)

(59.591)

1.509
359

(31 7il)
(es)

38 506
Câixe ê Equivâlênlêe
a Caie

Saldo iniciât
n7.s4) 2.431 í15.9071 76.684
83.224 5.793 85.145 8.461

- .- C9!@EE@ 

- 

c!ns!l!!!êdq
31 h2Í{21 31112!2020 3111?/2021 31 112Í2020

Bêcehe Liqul& &
veôd$e s€iliço. 892.951 880.618 897.715 896.993

Cuslo dos prdulos vendidos
ê dos sotoiços píêsradc Í314.1s) (300.133) (314.290) (o5.120)

Lucro Brdo 578.765 S0.65 583,425 591.873
Comvânds€@meíciais (310.ô30) (301.744) (311.283) (S3.90)

Despess fnaneras

coQrordorâ Çq!es!E!4o ^D-1:9TTJry-t_a--a-3luj!te. 
Co!reridâdo

ttnznozt ítruzozo tttt22izt stt149io 8*ffio ÂbdÔgtnt 311rn021 3tn2no20 x1n2n021 31/l2no20

03 689) (22 713) ti:lost izzÉj LucÍo Liquldo do Erercício 6s.m3 85.893 69.637 85.s4s

1274\ 12.922 (560)

69.603 8s.893 69.603 85.893

Saldo íhal 65.860 83.224 69.238 85.145
Aumemo (DlDlnuhão) Liquldo (â)
Câlrâ e EqulvÊlênt€
dê Cdxe í17.35ô 7.Sl Íí5.S71 76.6M

OúlÍosrosultadosabEng€nt$ 4.226 (Í.434) 4.2Á (1.434)

n€sulbdo Sraígdte
Tols! do Ex.rclclo __7.@ :..94.@ f!.8j! :,!4,9.1§

Adonbbs confohdoÍes
ú Cmpanhs 73.829 84.459 n.A29 84 45§

Panicipação não conioladols j 3l . _. _16
_ 73329 _ !4.4§9 _&!§! E!-t

tuffi
Oólclo Âlonto Bâldin. DtetorPÍesidente

Resullado da quivalência
petlmonial 4.547

Oul6sdq*sopêraoonais (1 52)
Luco útê6 do
RêaulbdoFinânéko 96.2&

8.340
(12 9s3)

1 20.554

997

11 s77l

s.547

79
(Í2 9s2)

121.267

Lucro Opsaclonal ântea
do lmrc3to de Renda I

da contribuiç.Ào §@iâl 92-7s tt5.g7 93.092 116.u5
lmposto de Ronda
ô Cohubulçeo Soclsl

cofênrê (29.261) (30.893) {29.525) (31.665)
oiíeíido 6.07Q 83. q.orc !39

123.191) 130.0s4) (23.45s) (30.826)
LucÍo Líquido do Erercrcio 69.603 85.q93 691637 ____t!!L!g

da Compaôhia
Rorullado Financelro
Rêceihs linâncelas

Pailicipação náo contolador* 

- 

34 56 Antonio Luiz Rio3 dâ Sitva - Dretor-superintendênle
18.2s3 -: 60:qqq-.01.Ê9q -:q6lz.: !4,9,{e LosiÍAnde6ond€Andrâdê-contador-cRc 1PRo54o23o-7

dê a6rdo com as páli€s conlábeis acênes 6 êmbâsa&s pêlâ Lêi 6 40416 € 6uas all6raÇôês. alêndendo às norm6tibuúÍias p6diÂ€nt6 Âs Nolâs Erplicâ1tuâs nâ Íntsgra s o
Finânceirâs da Dêloif,e 8Íâsi Audilores Ltda.. êncontram's à dismsçáo &s SênhoÍes Âdonlstâs ne seê & Empíêsa.

Empreendimentos
lmoblliários Caracol S/A

CNPJ 53 859.120/0001-05 - NIRE 35.3m.055.578
AMUal. &Íâl Ordúdá

Frêm bnvoéd6 6 âoonrshs a sê reunrrem às 16ís,dod,a29lO4l2D22,
à PrâF Jo4urm Caíos,03, Pêd€râ/SP, para delhÉra s€uinle ordem
dodiâ: (i)âpreciaÍas @nlás da dríêlonâ, o balânp pâlimonral, o demons'
t.alivode r*ulb6s e dmâis dcmonsl.âçfus Ínan@iías rclativas ao cxei
cÍciô sociâl ênÉíâdo êm 3li 1212021; (ii) elegêr os membrcs da Dretonâ
pârâ o meôdâto de 01 âno (05/2022 â 04/2023) I fixâr â rospectiva remu
nerâçáoglobal monsei ps€ o e:êrciclosocial dc 2022i (iii)ralaíde âsun-
tos dlveGos de int€rêse gerat dos aoonisbs, PedreialsP O6lU2o22-
Dl.toÍi.: Ans Tê6á Lop€s: Âlexande Mâgno dos Sanlos Gouvôiei
N Eddo Rues DEs kuú.

Santana Administração
de Bens Próprios S/A

CNPJ 00 278 328/0001-74 , NrRt 35 300 51 1 654
*samDlêlâ G€rel Odlôáíâ

Ficaor envoddc os aciooistas a se Íeunirem âs 14hs30nrin, & diá
29n412022. à PraF Joaquim Caíos. 03 I. PcdÍeta/SP. pa6 delibEí

i Rua PaEná,." 507 - C.ntre- Burlial. SP
RETrFtcaÇÃo E RÂnFrcaçÃo

iRETIFICA nâ puuicaçáo do OOE do 07 d6 ab,il d€ 2022, seçâo
IEmprêsrial, É9.7, rêlerente ao Âúso Resum& das Elêiçtus Sindicais
ipâÉ qus laquê @Glando coÍrehmente o seguinle: Onde e lê: -pârá

lcomrciçáo & Okêloía, Con*lho Fis€|. bm com suplêntês, I...1'
,Lêiô* coÍMúênte:'paG cmrcsiÇão dô Dkeloria, Conselho Fi$al,
,Delêgâdos Rêprê§enlânt€s, bem@mo suplêôtes J J Ratiíicâos dêmâis
,l€rmos doAGo Rêsumido publi6do no dia 07104/2022. ostando o Edilâl
:complero aÍitado na *de do Sindicaio
I Audlizal, 07 de abtll de 2O2.

as conbs da diíetodâ, o

@iías íelâtivâs âo exeÍcicio social encêÍrâdo cm 31112120211 (ii) elegeí
os mêmbros dâ Orêtoía paÍa o mendalo de 01 eno 10512022 a 0412023)
â Íxâr â respetva remunêreÇão globâl nrensl paíâ o êxêÍclcb social dÊ
2022; (iii) râlâr d€ âssunlos diveGos dê inteÍesse geral dos âcionishs.
PêdrêrrSP. O6lMt2O22. Otêbáê Anâ do Gmo dos Sântos Gouveia
Ledii Mâles LoFsi Séígb Rus hs Mauído. LUis mÂNcrs oE MEilEzÉs. Píosdonr6

I Prodesp
0iíetorPíesidente

D êlora Admitrisratlvo-f inôn.êira

DiretoÍ d€ Desenvolvimento de Sistemas

0irê1or dê Opêrâ(ôês

DkêtoÍ de Serui(or ao Cidâdáo

Diário Oficial

Côd6Andíê de Maria deAíudà

l2abêl (amàígo lopcs MonkiÍo

Muíilo Mohíir9 l\4dcedo
('{@.dendo.umúlilvarNnte)

tarlotAndíé de Maria deAíud.
ú*pMomul.rwmnt)
MuÍilo Mohring Màcêdo

5êdê e âdminiítÍâ(âo
Rúa Aguêdà Gon(alves 240 Íãboáo da seía SP

ctP 06760 900

I 11 2845 6000

M.prodêsp.sp.qoubt

RuêdaMoo(a 1921 SãoPaulo SP

cEP 01101-902

r l1 2799.9800

.§
í§
E

Compànhia de Pro(esramento de Dados do
Êstado dê Sáo Pàulo - PÍodesp
(NPJ 62 5// 929/0r"r0t l5

Unidàde Moo@

cNPr 62.5//.929/01 t4 12

Í§

l!

sÂ( 0800 01214 01

EMPRI9ARIAT

i. Prodesp
\í.tí, trt hLrlç*lÍ ttt&t:)t

Página do Diário OÍlcial cêÍtiÍicada pelâ Companhia de Píocessamento d€ Dâdos do Estado de Sáo Paulo " PÍodesp em 1310412022 07t01t47.
No ds Sári. do Ceíificado: DilFF2CAD,l74íF188743C225O4í844746D0B24F56
I Ticket: 45745505 l - wuu.imprensaoÍiciâl.com.bÍ

472.n5
85.893
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R(Ja Cêpitão (3errnanl]. 128
l=entro I Extrêrnê./I4c I CEp 37.
Sêcretârlâ de Educâçáo (35r34.3
(Í)(ã w\ruw.extrema.rrrg.,

laanaú.so Ga,#a,dx

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municlpal de Extrema (MG), inscrita sob o cNpJ
í8.677.59í/000í-00, localizada à Avenida Delegado waldemar Gomes pinto,
1624 - Ponte Nova - Praça dos Três Poderes - Extrema (MG), neste ato através
da Secretaria Municipal de Educação representada pela Professora Geisa Gristina
de souza Ramos certiÍica que a Editora FTD s.4., inscrita sob o cNpJ
61.186.490/0001-57, situada à Rua Rui Barbosa, 1s6 - Bera Vista - são paulo (sp),
é fornecedora do slM sistema de Ensino, Projeto de vida opEE que esta
instituição adota desde o ano de 2018 e Diálogo lnter-religioso adotado a partir
de 2021. A Editora FTD S.A. possuitotal aptidão para o fornecimento do Sistema de
Ensino composto por materiais didáticos e serviços especÍficos, que colaboram com
o desenvolvimento dos alunos e professores, equipe pedagógica, técnica e diretores
envolvidos na rede da Educação Municipal.

1. Material Didático fornecido para o seguinte número de alunos:

Segmento / Ano Número de Alunos

Educaçâo lnfantil-4 e 5 anos 1.231

Ensino Fundamental Anos lniciais 1o ao 5o ano 3.238

Ensino Fundamental- 70 ano 2.234

TOTAL 6.703

2. os serviços pedagógicos que compÕem o slM sistema de Ensino, projeto
de Vida OPEE e Diálogo lnter-religioso foram prestados pela Matriz da Editora
(dados acima destacados) e, também, por meio de sua filial Guritiba, situada à Rua
João Negrão, 2720 - Prado velho - curitiba (pR) - cEp 80.230-1s0, inscrita no
CNPJ 61.186.490/0009-04 e lnscrição Estadual 101.152.38-34, sendo consotidados
pelo fornecimento de:

a) Suporte Pedagógico - contínuo para sanar dúvidas dos docentes e equipe
em relação à utilização do material didático, desde a implantaçâo até a utilização
cotidiana do material por professores e alunos.

b) Gapacitação e Formação Contínua - presencial e à distância para toda
equipe técnica e pedagógica, administrativa e docente.

c) Encontros e Palestras Pedagógicas.

It
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d) Assessoria para organização do calendário e atividades escolares.

e) Plantão de atendimento a professores e equipe técnica.

f) Sistema de Avaliação.

g) Acesso à Plataforma de Educação com senha individual para gestores,
professores, alunos e pais.

No atendimento de todas as atividades acima mencionadas, foram cumpridas
todas as exigências, garantias, qualidades e prazos contratados pela instituição,
restando demonstrada a aptidão da empresa para o fornecimento de sistema de
ensino, náo havendo até a presente data nada que possa desaboná-la.

Extrema, 01 de fevereiro de 2021

Professora Ge Cristina de Souza Ramos
Secretária Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Extrema (MG)

Geiso CrisÍin« de Sou.ço linrnos
Secretana fulunrcip:al de Educaçao

Extrenta - MG

OsP"Í t8.61'l sqúl loocl -rÀ)
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pnocuRÂçÃo aasrlt.1re euE FAzl: Eq[ÍqRA FTp srÀ

Âos$§ dies_do rÍÉs de FETEilBRo do ano ds poltr [lL E vIilIF E Do[§ W!üEü[Nüü, êm
qíEq@na Rua Rui ee,m, Beh úíamürr*r Freitas &
Flria' Essevente Âutuizado do RegúEto Civil das Pessoae Hatrraii do 1lo s.iÉdküiú:B"l;
VEta - ds Capital do Esüado de São Paulo, «rmpareoeu coÍno O.,torgirrtr, eonOna ffO s.l-
com sede â Rua Rui Baràosa, 156, Bela vista. cEp 01326{10, Éâo pm
CilPJmF & no 6f.í8ô.{${y0m{{?, NIRE: 353ür03t326, odn seu 

'Esteü.to 
Soçid

Congofdado ãttavás da Ata de Assemhleia Genal E$naordinária realizada en ltrcgnOZi,
delridarynte rBgisüKlo e arquivado na Junta comercial do Estado de §ão pautr - JucESp
sob o íf 299.fi7m4., em seeeão de 0tr06/2V22, (agaa cópias do Eetetuto Sodal. Ats dcs]S9 o Gartão do CNPJ ficam uma xerox arquivaàaá nestá Serventia ãm pastà propri,a àe
1p7, fls.-l$t); nes{e ãto em corrformidldg c9m ô artigo 1Bo, legatmente ,epr.i"rrtada por seuDirfior Gerat: RtcÂRDo TAvÂREs DE oltvEnÀ, urailiteíro, casmol administrziuor aee!![@, portador da cÉdula de kJentidadê Rc n" 2?.435.8ü2€SP-SP e inscrito no CpF/hlF
no 139.8E3.098'42, a porBêu DhetorSuperinterrdente, VÂNDERIEI sleUElRA DOs Slnróê,
bra8fldro, softeiro,.diflolflgl{"^4". portador da Céduta de tdentidade RG no S78g9í95, eÍtucrito no GFFIMF]I' 0í4.873.339-51, ambos com endereço comercial na Rua Rui Barboáa,
156, &18 vista' GEP 01326-010, Sáo Paulo, SP. Reconheciãos comoós proprios de que trato,palo exame doe respeciivos documentqq apresentados, do qua dou úr. é ãi p.t"' refériaã
OUTORGAHTE, nã lrma-aoma representada, me foi dito que, por este público instrumento ena ÍnofiBr forma do dÍreito nomeia e constitui como s*àus basiantes procuradores:

ARÂI5|S AnÍTOillO DÂ LUZ, brasiteirq casado, Diretor
Gomercial e Educaci^ona[ prtaoor da Êédula de ldentidacte RG n" 372747ffi e inscrÍto noÇPF,[,|F n" 484-tàA.84+'gl, AHDRE LUlz TAVARES PEREtnn,Urasíeiió,'cãrado diretor de
operaçôea e relacionary!!9, p@dor da Cédula de tdentidade R-G no Og.3á.e§+o e inscritono CPF/MF tf O27. 8.607-í6 e REGINALI O SOARES OAUaSCENO, brasitetro, casãdo,
DinÊoria proouçã99^ryql?, pofiador da cédula de tdentidade RG no íú0fi17 e inscrito noCPFliiF rf 060'790.78W, tidos com_endereço 

"omeráà 
à Rua Rui Barbosa no 15§, Belavstâ, cEP 0tazs,0í0, sãc paurolsp. outongaoos ú gÀúÉó";r"i Lúli FERflAilDoJAfilL ilALUF, brasiteíp._caaado, g i O" CeOuU OEldênütug RG rP 7.535.92$X e inscrito no CPFIMF nt gOO.gOZ .7Zil-ZO, úemeUnR LUtrElcHl{ER, ffaslleiro, @sadQ, diretor comercial adjunto, portaoor da Cédula de ldentidade RGrf 7Ü2ô§2ffi1 e Ínsoito no CPF/MF no 435.65'0.00óáz ; JuõÉüôôiiÉnz, brasitêiro,

Gasado, diretm Csnrercial 4oiu!t_o., portador da cédula de ldentidade RG no 3.4ü2.!2í4 eirusqüo na CPFIMF l:!zq f9:rys'81, todos 
"o, "nããr"ço 

comerciat à Rua Rui Barhosa noí56, Bera Mstâ, glp^ 0142H10, 
.são 

pauro/sp. Éóornes, p"r, 
-isor_aúlrçÉNTÉ

independente do GRUPO e. da ordem, representar a ouTonGiNTE rÉraitoãniloaoes, órgãose deFrtamentos da. administração 
'pública 

direta ã inAirta' á.trOuJ-' " munÍcipal,ê§pÉcifiethente para aülar como preposio, represertante ou credendíado da OUTORGÂilTE,#ou $laisquer de slas repectivas filiais sob crupJ raiz-no 81.1g6.490/, êtn procÊs§os delidtâção 
-de 

qua§lrer modalidade I tipo, induoive,.pregoes eretrônicos e presenciais; participards §ffiâôos-piblicas, 3prssên$I cotaçôes prgniár,"p*pÀ*t"r, ofurecàr hncee e negociarpr8ço§; recehr inlimações e notificaçõeô, entregar documentos e correspondências: peenchera aEshtdr Íormulários e requiaiçôeá; Íormular-petiçóes, apresentar e assinar dd6áçG;;pr&ar eedrccànentos e ínforma@es; apresentai e oesistir oe impúnaçoes, defesas erêcurao§ adminíúr*lgs gacompanhá{ge até o ju§amento final e oetnitiio. eipecincamente
aos outoçados Jucélio Í)atplra e yaldemar t-údeicnnor, poderes op*iais para assinar

OftCtAL Dt f,Ee§fko CtvÍL DÀ§ ?t§txt/t§ f{Àft'ft tÍ§ DO l?" §UDDIS|TRTTO DE BELA V|ETA

§Ão PAULo. sP
COMARCA D[ §ÃO PÀULO
rLÀvIA BENITO TEXEIRÂ

ú

?.
(::,

ar, tÁL

,

iWmM&l'#rbW!&W, &'i ll§;,: ü, W b, VltgW, t&ll i ü Av Brigadelro Luis Antonlo 1702 Belra Victl - Sío peulo - Sp
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isolademffite @nfatos corn instihriçües pnvadas de ensino. Aoe OUTffiGADOS do GRUPO
oom

Tambán, aog eão conedidoa poderee eepecbh paftr rePeaentar

OUTORGAI{TE,
do GRUP§ rB',

§empíe Eü COI{.|UI{TO do doie, sendo rutl ouúotggdo do GRUFO "A e um
independerile & ordem, na ascin*,rra de oonüatos e das de rmgodaçáo de

jurto a enüdades p'úblices eeteduais e/ou municipais com obieüro & fonecimento depreço
livÍoc, skfiBÍÍres de ereirp, matcriaia €lou

de Iioihçâo, indoperdemê da
oendo vedado seu substabsbcimen{o'

Assim o diese, dou fé; me
e assina.

Rogerio Ltz Pimenüa

Subetituto da Oficial

indueive, de

SELO
pediu este instrumento quo, lido e

sêrviços educacionais,
modalidade e tipo,

deconsrte de quahuer

Cote
Ao oÍhial R$ 326,24
Êstado R$ 92,M
$EFAZ R$ 63,26
Trib. Justiça R$ 22,32
R. Givil R$ 17,12

Santra Casa R$ 3,26
Min. Pub. RS í5,62
ts§ R$ 6,94
Total R$ 546,16
Guia no 221 (cópias dos docs. arq. pe§Êe 025 Íls-030)

§ELO tllclTAlj í I I 2E61TR0ü)üX)0g@65922L

(a.a). Eu,
Escte\rente Autorizado,
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oFtclAL DE RrcrsrRo crvÍL DAs pESsoAs NATURAT§ Do 17" suBDrsrRtro DE rei,l vtsrl

SÃO PAULo - sP
COMARCA DE SÃO PAULO
FLÁVIA BENITO Tf,XEIRA

LrvRo - 06í - PÁGNA§ - fist108 .,

w
,/ "i\>/

BÂSTA}.ITE

SILVA,

QUE FAZ: TEDITORA FTD 9A.

JUI'lHP
no í56,

Civil das Pessoas Naturais do 17o Subdisüito - Beta Msta * da
como Outoroante: EDITORA FTD S.À, com.sede à

em na

do Estatuto Social, Ata de e Cartão do ficam uma xerox
própria de n27, fls. 198); neste ato em conformidade com o
ppr seu Diretor Geral: RICARDO TAVARES DE OLIVEIRA,

empresas, portador da cérlula de idenüdade RG no 22.tÍ35.29&
139.883.09&42, q por seu Diretor Superinteridente, ANTONIO

casado, economiáta,.,poitador da, cedula de id-gntidade RG no

no 224.852.601-68, ambos com endereço comercial na Rua Rui
os próprios de que

E aí pela referid4
me foi dito-ique, por este público instrumento e na

,procuradores:
RG no MG-11

ALCIMJ\R RAN,IOS+
527.113, in§criío no

.nc d13.2O4.96G01, com endereço comercíal na Rua 68, 710, Centro, Goiânia-GO',

da Cédtda de ldenüdade RG no 607905G.7 SESP/PR, inscrito no
77, oorn endereço connercíal na Rua Vandenkolk, 137, Olaria, Río de

, CEP 21073-290; FláVtO iâELO COUTO, brasileiro, casado, portador da Céduta de
no QPF/MF sob no 062.457.63S14, com endereço comercial
Fátima, Fortaleza-CE , cEP 6041'l-20s; MâRc,g§'JgSÉ Dq

da Cédula de ldenüdade R§ no 6.5{1 .831-2, inscrito no
enderep comercial na Rua Comendador Souza, 194,

t
Agua

ffiffiffimffiffiffifr|ffiffiffiffiffiffiffiffifiruffiffiffiffimffiffim 
Bvgadeiro 

'"o tlr-','i'l-19'#i',i,#ista-são 
Peuro-sP

I

.t

administrador de

Prado Velho, Curiüba-PR,'.CEP 8023G1§0;
casado, porkdor da Cédula de ldentidade no 1.862.9§{, inscrito

CPFA,lF com endereço comercial na Rua Pereira d'e Lima, 35,
3114G540; brasÍleira,

da Cédula Ce .ldentiCáde RG no 1§617§45.90í inscrita no CPF/MF sob no

na Avenida Soldado ,Luiz Gonzaga das Virgens, no 156,
4182G560; brasíleiro,

de ldentidade
na Rua Barão

I

,I



Qelo.Hori*onte/SG, in.sçrÍta nq CNP#MF sob n" 61.18r6.490/W.,91-08, corp endereço

Pereira de Lima,.35; Silveira, Belo Horizont€/Mc, CEP 3114G540, e sobre a conta-

CC
CI

P

,.]

Branca, São pauto§p, cEP p§037-o9o; sÉndp uus oa cosm.lÚxtoR, bía§teiro, casado,

portador da Cédula de ldenüdade RG no 2972470, inscrito no CPF/MF sob no 060-562.434-86, com

endereço cor.ercial na Avenida Geúlio Vargas, 36, Apeadouro, Téneo, São Luís-MA, CEP 55.03S

800 e UEDU HOt R4 DE ASSIS, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG no
I

. S.15S9í3í8S§P/EA, inicrito no CPF/Mf.êob no A16.183.?2*32;,com endereço cdmercial na Rua', 
RamirolBarcelos, U4,,Flore6ta, Porto Alegr+RS, CEP 9003§4@; aos quais confere respeitando

"OS SEêUINTE$y"UMIÍÉ$:,ALqMAR RAIúOS DA Sll.\/Lf, em relação as filiais da Oúorgante das

cidades de Campo GrarídeÃâ$, inscrita no CNPJ/MF sob no 61.186-490,/0039-20, com endereço na

Av Mato Grosso, 773, Teneo, Cenúo, Campo Grande/MS, CEP 79.002-231, GuiabítlT, inscrita no

ôNplruf sob no 61.186.490/003H9, com enderego na R Pedro Celestino, 225,Camercio, Centro-
',Norte,.,Cuiabá/MT, CEP 78.00H10, GoiâniaIGO, inscrita no CNPJ/MF sob no 61.186.490/0002-38,

com endereço na Rua..68, ?10, Centro, Goiânia/GO,ÊEP 7405S'í00, GoiâniaIGO (Galpão),

inscrita no CNPJ/MF sob no 61rÍ86.490/0036-87, com endereço na Av PerimeÜal Norte, 11760,

Quadra 07 Lote 1f24, LatGoiania 2, Goiânia/GO, CEP 74.665-510, e PoÉojVelhoJRO, inscrita no

CNPJIMF sob no 61.186.490/003768, com endereço na R Duque de Caxias, 1694, Sao Cristovao,\É/ porto Velho/RO; CEP 76.8C/-o82, e sobre a conta-conente no 3291&5, agência no 0869, do ITAU

uNtBAl.tco's.a. ;weuuxerox on coNcercÃo ruanouEztn em relação à filial da outorgante

da cidade de
na Rua llacir
conente no Í1911=Í,,agência no 0590, do ITAU UNIBANCO S.A.; CATARINA GONDIM

NEPOMUCENO, em'relaçáo às filiais da Outorgante das cidades cte AracajulSE, Ínscrita no

CNPJ/MF.§ob no 61.186.490/0030-91, com rendereço na Avenida Presidente Tancredo Neves,

1 Lote Jardins, CEP

Maeió/AL, CEP 57052+80, p Satvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 61.186.4901000S61,

com enderdço na Avenida Soldado Luiz Gonâaga das Mtgens, 156, PÍtuba, Salvador/BA, CEP

4182G560, e sobre a contaconente no 02467-5, agência no 3214, do ITAU UNIBANGO SÁ.;
ENETAS TAVÂRES bE UENEZES BASTOS, em relação à filial da, Outorgante da cidade de

Básília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob no 61.186.490/0027-96, com endêneço na Q - SIG QUADRA

8, 2266, Zona lndustrial, BrasíliaEF, CEP 70.51Cl480, e scbre a conta-conenÍe no 242684, \
agência no2902, do ITAU UNIBANCO S.A.; E\íYERTON VALENTIM GABINO, em relação às filiais

da Outorgante das cidades de João PessoalPB, inscrita no CNPJ/MF sob no 61.186.490/0029-58,

com endereço na Avenida Barão de Mamanguape, 169, Ioja '!05, Torre, Jgão Pessoe/PB,CEP

58040.330, NataURN, inscrita no CNPJ/MF sob no 61.186.49010031-72, com endereço na Avenida'
Almirante Alexandri[o de Alencar, 863, Lagoa Seca, Natal/RN, CEP 59022-350, e Recife/PE,

inscrita no CNF.|/MF sob no 61.186.490/00-í+71, com endereço na Rua Barão de lgarassu, 35,

Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50110-4'l0, e gobre a conta-conente no 6334G6, agência no 0362, Ço :

|TAU.UNIBANCO S.À;.FELIPE FERRARIN FURTAIIO, em relação às filiais da Outorgante das r ..

, oidades de Campe doe Goytacazes/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob no 61.186.49O1O02íZq, com 
"endereço na Rua dos Andradas, 108, Centro, Campos dos GoytacazeslRJ, CEP 2801S'300, e Rio

de Janeiro/R*|, inscrita no CNPJ/MF sob o nl 61.186.490/001$90, com endereço na Rua

Úpndenkolk, Í37, Olaria, Rio de Janeíro/RJ,'tCF:e ZtOlç290, e sobre as contas-cónentes no 68992-

7,, agência no 0463, e no 3011$5, agência no 0778, do ITAU UNIBANCO SÂ.; FLÁVIO MELO

COUTO, em relação à filial da Outorgante da cidpde de FortalezaíGE, inscrita no CNPJ/MF sob no

-

61.186.490/0011-2q com endereço na Avenida Luciano Cameiro, 841, Fátima, Fortaleza/CE, CEP i

:,

\r

inscrita no CNPJ/Mf sõUlo n9-

Júnior, 9O8, Grutâ' de Lourdes, ,'

I

I

'.', I



CC CLE
NO

:]

! ''' e
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coMARCA DE sÃo PAULo
rlÁvm BENITo rExErRA

Branca, §ão PaulolSP, CEP 05037490, e
*14, do BANCO SANTÂNOER (BRAS|L)

P

(){a
!lll

ffie%t§r
, 60/.71-205, e sobre a conta-conente no 31738-6, agência no 0366, do ÍTAU UNIBANCO s.A.;

ernlrelação às filiais da Outorgante das cidades de

,CEP
com
CEP

no CNPJIMF sob no 61.186.490/0021-09, com endereço na

sobre a conta-
000469-3,'agêncía no S:4.; AüSSON

às filiáis da Outorgante das cidades de CuritibalPR , inscrita no
com endereço na Rua João Negrão, 2720, Prado Velho,

150, Florianópolis/SC, inscnta no CNPJ/MF sob o no 61.186.490/0008-23,

o , com na Rua Lua, 88, I

im do Sol, Londrir;a/PR, CEP' 86OT0-2çQ". e sobre as contas'ço1rgntes no 25050-5, agência no

,1979, do |TAU UNTBANCO Sâ.; SÉRGlo LÚ§ pA COSTA
wuLoÍgante OaS ClOaOeS Oe lmperalt-* W

e n9 0151G5, agência no

endereço na Rua Godófiedo Viana, 565, Centro, lmperatrizy'MA,

.exclusivamente para depósíto na conta da Outorgante; assinar requisições dq
da conta;:determinar sustação §e cheques; transferir para a

o Poder Judiciário, inclusive a Jusüça do Trabalho. Receber citagóes,
repr.gqentar as referidas filiais perante:entidadep; órgãos e departamentos
direta e indireta federal, estadual e municipal, de qualquer natureza Ê

propogtas; oÍgreçer lances; reeeber intimações e noüícações; eptregar documentos e
preencher,e assinaí formulários e requisi@es; formular -. /-petçoe§, apresentar e

prestar esclarecimentos
tais poderes; atender às

e inforfngçQçg, poglendo, inclusive, constituir
fiscalizações ê receber autuações, notificaçôes e

lffi ffi ffi ffi ffi ffi mffi ffi ffi ffi ffi ffi ffi uffi mffi ffi ffi ffi ffi ffi ffi ffi m

Av Brigadeiro Luis Antoío 1702 Beta Vista - São Paulo - SP
Fone: 1t-3284-9000

,:,.,

I

na Rua João Mendes

,declgrações;

filiais da

inscrita no

da Outorgante
Barcelo,

em nome das filiaisr acimd
até o Ce. R$ 10.000,00 (dez mil reais); endossar cheques e ordens dê

valores existentes em conta bancária; receber e assinar documentos e

nnliniaic o
Pe.tv.ere v

preposto repreqentante, somente das filiais indicadas, em
adminisúaüvos, além de inquérÍtos e procassosl perante o

de autoridades fiscais, dê trânsito e ambientais, requerendo e assinando o que

de licitação de
preposto, representante-ou credenciado das filiais supra apontadas
quatquer modalidade e tipo; pregões elgbônicos e presencigis;

e desisür de impugnações e recursos; participar de sessões públicas;



E

Ab

I intimações, apresentar e desisür de impugnações, defesas e reqttsos adminisúaüvos ê
acompann+G 

"te 
o ju§amento hnal e oeiinitlvo; podendo rerrlizar a übrança ê duplicatas e

oukos tÍh.rlos.de emisSão das ,filiais determinadas; receber e dar quitaçâo; acompanhar o

aniamento de contratos dé confissão de díúda de terceiros çom a Outorgante, mantendo contato

' ** os devedores, avalisÇs ou fiadores; ieeber vales postais; notificaÉes de recebimento; postar

e retirar encomendas peÉnte a Empresa Brasileira de §oneios e Telfurafos (ECT), empresas de

transporte aéreo e terrresúe;'âssinar Termo de Rescisão do Conúato de T'rabalho [RCT) de

emprega§m das filiais da Outorgante sob"sua responsabilidade, bem como representá-la perante

Sindicâtds e a Secrehria de Trabalho do MinÍstério da Economia; assinar os'ãocrgmentos

85622F. Assim o disse, dou fé; me pediu este instrumento que,

lido e a@ita, outorga e assina. Nada mais. Trasladada,em seguida. RICARDO
- AITITONIO LUlz RIOS DA SILVA (a.a)! Eu,

FreÍtas de no. Eu,

Rogerio Luz Pimenta
Substituto da Oficial

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

Cota

1 Ao of,bial ,

Estado
SEFAZ
Írib. Justiça i

R. Ciúr
Santa Casa
Mín,.Pub.
ISS
Total

325,20

3,26
15,62

, 6,94
i546,16

92,4
63,26
22,32
17,12

Guia no 139 (copias dos docs. arq- pasta 025 fls.030)
SELO i DIGITAL: 1 1 1 2861 TR00@000281 860221

\
I

_\.

f

+7

necessários à gestão dos negócios das filiaís supracitadas; podendo Aceite para

vendas wa eamreÍ@ e presgncial e EM CONJUNTO com um Estatutário Não

Estatutário da Outó'rganb, assnar coRbatos em nome das respec{ivas filiais supÍEt

Enftm, praticar todos atos necessários ao cumprimento deste mandato. SENDO
DOS PODERES PARA-

EM PROCESSO§ DE UCITAçÃO, CONFORME ACIT'A INDICADO. SELO

t.

I

:

I



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA.

De: Departamento de Compras
Para: Departamento de Cadastro e Tributação

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SRa. LUCIA HELENA NOGARI

MOREIRA (SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO) estou enviando em anexo, juntamente

com a totalidade do processo, o resultado referente orçamentos coletad
vossa senhoria venha manifestar-se quanto à existência de

OS

TRIBUTÁRIOS OU DE QUALQUER OUT NATUREZA junto a Fazenda

cc (^',

.1

1

Municipal da empresa abaixo, Para a
pretendida e para que o presente procedi
posteriormente à Assessoria Jurídica, para

efetivação ou não 'da contratação ora
mento administrativo seja encaminhando
continuidade dos trâmites legais.

Colha-se manifestação

NOME: EDITORA FTD S.A
CNPJ: 61.í86.490/000í -57
ENDEREÇO: Rua,Rui Barbosa, 156 - Centro 0í.326-0í0 - Bela Vista
São Paulo/SP

Ribeirão do Pinhal (PR), 24 de novembro de 2022

DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Item Qtde Descrição

Valor aluno
(módulo)

Valor aluno (Anual) Valor anualTotal

Material Didático

1 125 Alunos Ed. lnfantil- 3 anos(2 módulos) RS 142,00 Rs 284,00 Rs 35.500,00

2 155 alunos Ed. lnfantil - 4 anos(4módulos) Rs 71,00 Rs 284,00 Rs 44.020,00

3 200 alunos Ed. lnfantil - 5 anos(4módulos) Rs 71,00 Rs 284,00 Rs s6.800,00

Total Ed. lnfantil Rs 136.320,00

4
200 alunos

Ensino Fundamental 1e ano
(4 módulos)

R5 92,25 Rs 369,00 R$ 73.800,00

5
200 alunos

Ensino Fundamental 2e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

6
195 alunos

Ensino Fundamental 3e

(4 módulos)
ano R5 92,25 Rs 369,00 RS 71.955,00

7
200 alunos

Ensino Fundamental 4e ano
(4 módulos)

R5 92,25 Rs 369,00 R5 73.800,00

185 alunos
Ensino Fundamental 5e ano
(4módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 68.265,00

Total Ens. fund. R$ 361.620,00

TOTAL R$ 497.940,00

Ruo Porono, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300.
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

W

8
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t'1MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

"_u__

CERTIDÃO NEGATIVA 1 54912022

FICA RESSALVADO O DRETTO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBIOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERbDO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não exisfie débito tribukário vencido relativo a empresa com a Localizaçáo
descrita abaixo.

cóD. AUTENTTCAÇÃo: 9ãMJEUFFHTZeBEQUSVALIDADE: 2410112023

PROTOCOLO:REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO

FTNALTDADE: CADASTRO EM EMPRESAS gOU ÓNCÃOS PÚBLICOS

NNZÃO SOCIAL: EDITORA FTD S/A

INSCRçÃO EMPRESA

6713 61 . 1 86.490/0001-57

CNPJ/CPF INSCRTçÃO ESTADUAL ALVARÁ

RUA RUI BARBOSA, 156 - JARDIM BELA VISTA CEP: 01326010 São Paulo - SP

ENDEREçO

ATIVIDADES
Não definidas

Observações:

Ribeirão do Pinhal, 25 de Novembro de 2022

Emitido por: ALAN PAIVA



PREFEITURA DO MUNICIP]O DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CC OLE
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De: Departamento de Gompras
Para: Contabilidade

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SRa. LUCIA HELENA NOGARI
MOREIRA (SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO), estamos enviando, em anexo, juntamente

com a totalidade do processo, o resultado referente orçamentos coletados, para que

vossa senhoria venha manifestar-se quanto à existência de dotação orçamentária
apropriada, encaminhando posteriormente à assessoria jurídica, para continuidade
dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: EDITORA FTD S.A
CNPJ: 6í.1 86.490/000í -57
ENDEREçO: Rua Rui Barbosa, í56 - Centro 0í.326-010 - Bela Vista
São Paulo/SP

Ribeirão do Pinhal (PR), em 24 novembro de 2022.

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Item Qtde Descrição

Valor aluno
(módulo)

Valor aluno (Anual) Valor anual Total

Material Didático

1 125 Alunos Ed. lnfantil - 3 anos(2 módulos) Rs 142,00 Rs 284,00 Rs 35.500,00

2 155 alunos Ed. lnfantil - 4 anos(4módulos) RS 71,00 Rs 284,00 Rs 44.020,00

3 200 alunos Ed. lnfantil- 5 anos(4módulos) Rs 71,00 Rs 284,00 Rs 56.800,00

Total Ed. lnfantil Rs 136.320,00

4
200 alunos

Ensino Fundamental 1e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

5
200 alunos

Ensino Fundamental 2e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

6
195 alunos

Ensino Fundamental 3e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 71.955,00

7
200 alunos

Ensino Fundamental 4e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

8
185 alunos

Ensino Fundamental 5e ano
(4módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 68.265,00

Total Ens. fund Rs 361.620,00

TOTAT Rs 497.940,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-mcril:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

@



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAÇÃo onçav rtrÁnrR

ntrrnÊructR - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária

OBJETO - Aquisição de Apostilas, conforme solicitação

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível, para a
celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educação.

Projeto/Atlvidade - 72.1.22.0006.2015 - Atividades do Gabinete da Educação.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01730 - 00103 - }1O3/01,/O1./OO/OO 5% - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.
Código reduzldo - o7740 - 00104 - O1o4lO1./o7/OO/oO - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.
Código reduzido - 01750 - 00107 - 0107/99/OL|OO/OO - Satário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.361.0006.2016 - Atividades do Enslno Fundamental.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02030 - 00103 '01O3/01/01,/OOIOO 5% - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Código reduzido - 02040 - 00104 - 0L0410L/01./OO/OO - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.
Código reduzido - 02050 - 00107 - 0tO7/99|OL/OOIOO - Satário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.365.0006.2017 - Atividades da Educação lnfantil.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02340 - 00L03 - OtO3/07/01,/OO/OO 5% - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.

ROLE
í\iO

tD 4e

os à Educação Básicacódigo reduzido - 02350 - 00104 - 0to4/o1,loUoo/oo - Demais tmpostos Vinculad
Código reduzido - 02360 - 00107 - OI.:OT/gg/01,/OO/OO- Satário-Educação.

Valor RS 497.940,00 (quotrocentos e novento e sete mil novecentos e

Ribeirão do Pinhal, 25 de novemb

[\rlarcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná 983

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
- caixa Postal: L5 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNpJ Ne 76.968.064/000l-42



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

De: De nto de GomDras
Para: raria

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SRa. LUCIA HELENA NOGARI

MOREIRA (SEC. MUN. DE EDUCAçÃO), estamos enviando, em anexo, o resultado

referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à existência de recursos financeiros disponíveis, encaminhando
posteriormente à assessoria jurídica, para continuidade dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: EDITORA FTD S.A
CNPJ: 61.í86.490/0001 -57
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, í56 - Centro 0í.326-0í0 - Bela Vista
São Paulo/SP

Ribeirão do Pinhal (PR), em 24 novembro de 2022

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

E

P

Item Qtde Descrição

Valor aluno
(módulo)

Valor aluno (Anual) Valor anualTotal

Material Didático

1 125 Alunos Ed. lnfantil- 3 anos(2 módulos) Rs 142,00 Rs 284,00 R5 35.500,00

2 155 alunos Ed. lnfantil - 4 anos( módulos) Rs 71,00 R5 284,00 Rs 44.020,00

3 200 alunos Ed. lnfantil- 5 anos(4módulos) Rs 71,00 Rs 284,00 Rs 56.800,00

Total Ed. lnfantil Rs 136.320,00

4
200 alunos

Ensino Fundamental 1e ano
(4 módulos)

R5 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

5
200 alunos

Ensino Fundamental 2e ano
(4 módulos)

R5 92,25 Rs 369,00 R5 73.800,00

6
195 alunos

Ensino Fundamental 3e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 71.955,00

7
200 alunos

Ensino Fundamental 4e ano
(4 módulos)

R5 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

8
185 alunos

Ensino Fundamental 5e ano
(4módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 68.265,00

Total Ens. fund. Rs 361.620,00

TOTAL R5 497.940,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300.
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil: - odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 25 DE NOVEMBRO DE2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIIVIADO R$ 497.940,00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidad

aquisição de apostilas, conforme solicitação.

e financeira para a

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçÕes que dispÕe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as fontes 103, 104 e 107 .

Sem mais para o momento,

Atenci ente,

DEPARTATMENTO DE CON/PRA E LICITAÇOES

LUIZ O DIAS CATARINO

SECRE'IARI UNICIPAL DE FAZENDA

Ao

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEtr: 86.490-000 - Foue: (';3) 3551-8300

CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-mail:transportes(Oribeiraodopinhal'pr'gov'br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

C TI?OLE
o

De: Departamento de Gompras
Para: Jurídico

Processo de inexigibilidade n.o 01212022

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SRa. LUCIA HELENA NOGARI
MOREIRA (SEC. MUN. DE EDUCAçÃO), estamos enviando, em anexo, o resultado
referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à modalidade adotada, para continuidade dos trâmites legais.

Colha-se man ifestação.

NOME: EDITORA FTD S.A
GNPJ: 6í.í86.490/0001 -57
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, í56 - Centro 0í.326-0í0 - Bela Vista
São Paulo/SP

Ribeirão do Pinhal (PR), em 24 de novembro de 2022

NDRE BRAZ
Dir. Dpto. de e Licitações

Item Qtde Descrição

Valor aluno
(módulo)

Valor aluno (Anual) Valor anualTotal

Material Didático

7 125 Alunos Ed. lnfantil- 3 anos(2 módulos) Rs 142,00 Rs 284,00 R5 35.500,00

2 155 alunos Ed. lnfantil- 4 anos(4módulos) Rs 71,00 Rs 284,00 Rs 44.020,00

3 200 alunos Ed. lnfantil - 5 anos(4módulos) R5 71,00 Rs 284,00 Rs 56.800,00

Total Ed. lnfantil Rs 136.320,00

4
200 alunos

Ensino Fundamental 1e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

5
200 alunos

Ensino Fundamental 2e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 R5 73.800,00

6
195 alunos

Ensino Fundamental 3e ano
(4 módulos)

Rs 369,00 Rs 71.955,00

7
200 alunos

Ensino Fundamental 4e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 R5 73.800,00

8
L85 alunos

Ensino Fundamental 5e ano
(4módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 68.265,00

Total Ens. fund. R$ 361.520,00

TOTAL Rs 497.940,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551.8300.
CNPJ: 76-968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffi

Rs 92,25



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARÁ\,{Á -

PARECER JURÍDICO NO 666122

INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 01212022.

CONTRATAÇÃO DA EDITORA FTD PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL.

FORNECIMENTO DE EXCLUSIVIDADE ABSOLUTA. ART.

25,INCISO I LEI 8.666193. REGULARIDADE.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORA DE

MATERIAL DIDATICO.

CONSULENTE

LICITAÇÔES.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1. RELATORIO.

Trata-se de requisição formulada pela Secretaria Municipal de

Educação desta municipalidade com objetivo de realizar contratação direta, através

inexigibilidade de licitação, da empresa EDITORA FTD, para fomecimento de apostilas paÍa

uso dos alunos de Educação Infantil (Matemal II, Infantil IV, Infantil V) e Ensino

Fundamental (1" ao 5o ano).

É o necessário.

2. FUNDAMENTAÇÃO.

A contratação direta por inexigibilidade da licitação ocoÍre quando é

inviável a própria competição no certame, e tem previsão legal no art.25 da lei n" 8.666193,

qte traz três exemplos onde a contratação poderá ocolrer por meio da inexigibilidade

licitatória' 
Art. 25. E inexigível a liciraçãt quando houver inviabilidade de competiçdo, em

especial:
I - para aquisição de msteriais, equipamentos, ott

fornecidos por produÍot, empress ou represenÍanÍe

a preferência de marcq devendo a

i.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

43) 3ss1-8307.

gêneros que só possam set
comerciul exclusivo, vedadu

de exclusivitlode ser feita

89 572
1

ROI-EC

R



PREFEITURÁ MTJ]VICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]{HAL
- ESTADO DO PÁRAI'{Á -

Itl - para contrataçõrt de Prrfiss
através de empresário exclusivo,

ou pela opinião pública.

C TROLE
NO

através de atestadofornecido pelo órgão de registro do comércio do local

se realiztria a licitação ou s obta ou o serviço, pelo Sindicuto,

Confederação PaÍronal, ou, ainda, pelas enÍidades equivalentes; - grdou-se.

II-paraacontratação rle serviços lécnicos enumerados no art. l3 desta Lei, de

natureza singulur, cohl prtslissionuis ou empresas de notória especializaçdo,

vedada a inexigibilidade para serviços de puhlicidade e divulgação;
ional de qualquer setor artístico, diretamente ou

desde que consagrado pela crítica especializada

Verifica-se que a requisição formulada pela Secretaria Municipal de

Educação encontra guarida no inciso I do art. 25, porque se refere à aquisição de materiais

didáticos para a Educação Infantil e Ensino Fundamental'

Assinala-se que "a competência para identificar o,§ casos de

inexigibilidade é do administrador "(CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de

Direito Administrativo, p. 514, 2020). Em razáo disso, não é da alçada deste causídico

perquirir se a Administração deve, ou náo, realizar a contratação direta, cuja atuação está

adstrita na análise da legalidade.

Esta foi a razáo da escolha da fornecedora EDITORA FTD

apresentada pela Secretaria Municipal de Educação:

,,Recomendqmos que o empresa contratada seia a EDITORA FTD que oferece

sislema de ensino SIM, uma vez que q mesmq .foi escolhida pela maioria dos

professores: alén clo mais a mesma iá vem sendo utilizada pelos alunos nos anos
'uníeriores,.fucilituntlo 

ussim u consecução do trabalho através do re/erido sislemu".

Logo, por se tratar de exclusividade absoluta, a melhor doutrina aponta

que ,,a inexigibilidade é a única alÍernativa". (CARVALHO FILHO, José dos Santos'

Manual de Direito Administrativo, p. 515,2020).

Acrescenta-se que o TCE-PR tem parecer que conveÍge com O

raciocínio jurídico aqui exposto, no sentido de que é lícita a contratação direta, por

inexigibilidade de licitação, de empresa que e a única fabricante/vendedora de produto

escolhido pelo órgão de educação local.

20/08/2009 - Protocolo n'72235/09 - Acórddo n'822/09 EMENTA: CONSULTA '
POSSIBII,IDA DE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBLIDADE DE

LICTTAC:ÃO, DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PROGRAMA DE

ENSINO, DESDE Q{.IE SEJA A UI{ICA FABRICANTE/VE]'{DEDORA DE

PRODUTO ESCOLHIDO PELO ORGÃO DE EDUCAÇÃO LOCAL COMO A

MELHOR OPÇÃO PARA SEUS ESTUDANTES, DEVEI'IDO O RESPECTIVO

PARECER (TECNICAMENTE CONSTAR DO PROCESSO

PREVISTO NO ARTIGO 26 DA LEI .993.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: (43) 3ss1-8307.

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
86.490-000 -

2
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIT,{HAL ROI-E

- ESTADO DO PARANÁ -

Para além da ruzáo da escolha da fornecedora, instruem os S

proposta comercial da EDITORA FTD, certidões negativas de débitos tributários da União,

Estado de São Paulo, Município de São Paulo e Município de Ribeirão do Pinhal, certidão

negativa do TJSP sobre pedidos de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial,

certidão de regularidade flscal do FGTS, certidão negativa de débitos trabalhistas,

documentos pessoais dos prepostos da empresa, e resumos dos dados cadastrais da empresa.

Também acompanham os autos manifestação orçamentâria e parecer

financeiro atestando disponibilidade orçamentária de R$ 497.940,00 para a contratação.

Por derradeiro, constata-se que as .iustiÍicativas apresentadas são

plausíveis, cuja documentação colacionada está de acordo com a legislação de regência, por

isso, salvo melhor juízo (s.mj), mostra-se adequado a contratação direta por inexigibilidade

de licitação (art.25,I, lei 8.666193) da fornecedora EDITORA FTD.

3. CONCLUSÃO.

Pelo exposto, maniÍ-esto-me favorável à contratação direta, através

inexigibilidade de licitação, da empresa EDITORA FTD, para fornecimento de apostilas paÍa

uso dos alunos de Educação Infantil (Maternal II, Infantil IV, Infantil V) e Ensino

Fundamental (1'ao 5o ano).

É o parecer, s.mj

Ribeirão do Piúal - PR, 25 de novembro de 2022.

i\rl

Rafael Frizon

Advogado

OAB/P 5

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br 3
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO P]NH
. ESTADO DO PARANA.

De: DepaÉamento de Compras
Para: Comissão de Licitacões

Processo de inexigibilidade n. o 01212022

Colha-se manifestação

NOME: EDITORA FTD S.A
CNPJ : 6í.í 86.490/0001 -57
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, í56 - Centro 0í.326-0í0 - Bela Vista
São Paulo/SP

Ribeirão do Pinhal (PR), em novembro de 2022

DRE BRAZ
Dir. Dpto. pras e Licitações

r_É

o

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SRa. LUCIA HELENA NOGARI
MOREIRA (SEC. MUN. DE EDUCAçÃO), estamos enviando, em anexo, o resultado
referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à regularidade do processo, para continuidade dos trâmites Iegais.

Item Qtde Descrição
Valor aluno
(módulo)

Valor aluno (Anuall Valor anual Total

Material Didático
T 125 Alunos Ed. lnfantil- 3 anos(2 módulos) Rs 142,00 Rs 284,00 Rs 35.500,00

2 155 alunos Ed. lnfantil - 4 anos(4módulos) Rs 71,00 Rs 284,00 Rs 44.020,00

3 200 alunos Ed. lnfantil- 5 anos(4módulos) Rs 71,00 Rs 284,00 R$ 56.800,00

Total Ed. lnfantil Rs 136.320,00
4

200 alunos
Ensino Fundamental le ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

5
200 alunos

Ensino Fundamental 2e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

6
195 alunos

Ensino Fundamental 3e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 R5 369,00 Rs 71.955,00

7
200 alunos

Ensino Fundamental 4e ano
(4 módulos)

RS 92,25 R5 369,00 R5 73.800,00

8
185 alunos

Ensino Fundamental 5e ano
(4módulos)

Rs 92,25 R5 369,00 Rs 68.265,00

Total Ens. fund. Rs 361.620,00

TOTAL Rs 497.940,00

Ruo Porono, 983 - Coixo Postol: l5 .- Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

@



pREFEITuRA MUNICIPAL DE RlBElnÃo Do PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

orcrsÃo on coMrssÃo oe LrcrraçÃo

MODALIDADE: TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.o Ot2l2022.

oBJETO:- ContrataçãO de empresa especializada para fornecimento de apostilas a serem

utilizadas pelos alunos da educação infantil (Maternal II, Infantil N e v) e ensino

fundamental (1.o ao 5.o ano) durante o ano letivo de 2023, conforme solicitação da

Secretaria Educação.

EMPRESA VENCEDORA:. EDITORA FTD S.A'

CNPUCPF:- 61'186.490/0009-04
ENDÉREç9:- RUA JoÃo NEGRÃo. - 2720 - B, PRADo vELHo - cEP. 80.230-1s0.

CIDADE:- CURMBA - PARANA

VALOR A CONTRATAR:- R$ 497.940100 lqu"to."ntosenoventaesetemil enovecentosequarentareais)'

A Comissão de Licitações recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e,

reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se

com conta o parecer lurídico Favorável a CONTRATAÇÃO na modalidade de

TNE1IGBTLTDADE de licitação, a qual se faz com fulcro no artigo 25 l, da Lei 8.666/93,

autorizando-se a contratação tendo em vista que a empresa possui exclusividade na venda

dos materiais, que habilitou-se preenchendo os requisitos legais

Registrando-se que o presente procedimento apresenta-se com 01(uma) cotação e

em análise constatamos que a mesma encontra-se válida e habilitada e que o senhor Carlos

Alexandre Braz, Chefe do Departamento de Compras, é o responsável pela elaboração do

certame, bem como pela cotação dos orçamentos anexos, atribuindo-se ao mesmo total

responsabilidade pelos atos praticados no que tange a fase interna e externa do ceftame.

Anexo ao certame foi verificada a presença das Informações Orçamentária e

Financeira, emitida pelos digníssimos Contador e Tesoureiro Municipais; bem como a

Ceftidão Negativa de Débitos Municipais, emitida Departamento de Tributação Municipal.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão Permanente de

Licitações deixa a cargo do departamento solicitante o acompanhamento dos serviços do

CERTAME, visto que não houve irregularidades constatadas no Processo.

Ribeirão do Pinhal, 28 de novembro de 2027.

de Matos
Presidente - -Membro -

NTR

Ru.r Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-00o - Tone, cNPl: 76.968.o64/000L42

t-ndereço eletrônico yt,rv.tr ctrqo-doPtlha!+Lgov.br E-mail pmrpinlal@uslcom.br " çeqpLarpnrpú'ia!@g[E!]xsm

lÂ^^v\



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA - U TRCLE

De: Departamento de Compras DÁ

Processo de inexigibilidade n.o 01212022

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SRa. LUCIA HELENA NOGARI
MOREIRA (SEC. MUN. DE EDUCAçÃO), estamos enviando, em anexo, o resultado
referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à conclusão do procedimento legal e a finalizaçáo do tramite para as
providencias cabíveis.

Colha-se manifestação

NOME: EDITORA FTD S.A
GNPJ: 6í .186.490/000í -57
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, í56 - Centro 0í.326-010 - Bela Vista
São Paulo/SP

Ribeirão do Pinhal (PR), em24 novembro de 2022

CAR DRE BRAZ
Dir. Dpto. de mpras e Licitações

NC

55

Item Qtde Descrição
Valor aluno
(módulo)

Valor aluno (Anua!) Valor anual Total

Material Didático
1 125 Alunos Ed. lnfantil - 3 anos(2 módulos) Rs 142,00 Rs 284,00 Rs 35.500,00

2 155 alunos Ed. lnfantil - 4 anos(4módulos) R5 71,00 Rs 284,00 Rs 44.020,00

3 200 alunos Ed. lnfantil - 5 anos(4módulos) Rs 71,00 Rs 284,00 Rs 56.800,00

Total Ed. Infantil Rs 136.320,00

4
200 alunos

Ensino Fundamental 1e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

5
200 alunos

Ensino Fundamental 2e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

6
195 alunos

Ensino Fundamental 3e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 71.955,00

7
200 alunos

Ensino Fundamental 4e ano
(4 módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 73.800,00

8
185 alunos

Ensino Fundamental 5e ano
(4módulos)

Rs 92,25 Rs 369,00 Rs 68.265,00

Total Ens. fund. Rs 351.620,00

TOTAL Rs 497.940,00

Ruo Porono, 983 - Coixo Postol: I5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300.
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-moil: - odminislrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffi
Para: Controle lnterno



PREFEITT]RA M.]]UICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO ^ U?,!NÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OL2l2O22.

objeto:- CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECTMENTO DE

APOSNLAS A SEREM UTILIZADAS PELOS ALUNOS DA EDUCAçÃO INFANNAL (MATERNAL
II, INFANTIL IV E V) E ENSTNO FUNDAMENTAL (1o A 50) DURANTE ANO LETIVO 2023.

fnteressado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta
Unidade de Controle Interno é de PARECER FAVORAVEL à homologação do certame, tendo em vista
que o Processo de Inexigibilidade de Licitação autuado sob 1.o Ol2l2O22, por estar em
conformidade com os preceitos
Municipal para HOMOLOGAÇAO

da legislação vigente, devendo ser encaminhado para o Prefeito

do Pinhal PR, 29 de NOVEMBRO de 2022

GPFt

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306 .

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo,

Sim ou
Não

Página

01 Consta oficio de solicitação do Objeto/serviço? S 02,03

02 Consta demonstração do detalhamento do objeto? S 02,03

03 Existe cotaÇão de preÇos do Departamento de Compras? S 05413

04 A empresa apresentou Certidões? S 23 A29

05 Existe informaÇão de Dotação Orçamentária? S 46

06
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa
vencedora junto ao Município?

S 44

07 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 48

08 Houve Parecer Jurídico? S 50A52

09 Houve Parecer da Comissão de Licitação? S 54

10 O Processo foi autuado com numeraÇão das páginas? S 01A55

(ffi#

1



DrÁRlo oFlctAL ELETRôNIco
Do MUwIcíPlo DE

RIBEINÃO DO PINHAL
conforme Lei Municipol n. 1 .967/201 8, publicodo em 19 de novembro de 2ol I

www. r i b e i r o o d o p i n h o l. p r. gov. b r/ d i a r i o oÍi c i o I

PREFEITURA DI

AVISO DE LICIT,q,ÇÃO - ERRATA pnnCÃO frnrRÔNICO N'. 10512022.

Tcndo em vista corrcçõcs no proccsso licitatório na modalidadc Pregão Elctrônico, do tipo mcnor preço global

por lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de coleta, transpotte, tratamento e

ãestinação final de resíduos do serviço de saúde, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, de acordo com

as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, o mesmo seút realizado no dia

1311212022 com recebimento das propostas até as 14h00min, abertura das propostas das l4hOlmin às

l4h29mine início da sessão de disputa de preços l4h30min. O valor total estimado para tal contratação será de

RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra,

junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às l lh45min e das

l3h00min às l7h00nrin e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas

através do e- rnail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.prnrpinhal()grnail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 135518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarccidas atravós

dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site

www.bll.org.br ou pelo telefone (al) 3097- 4600 - Central de Atendirnento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 30

de novembro de2022. Adriana Cristina de Matos - Munici
PREFEITUNA DE

W::

w

RIBEIRÀO DO PII{HAL
Esum Do ilRlxÀ

RIBETNIO DO PIilHTL
riTrôo Do ilRlxÀ

pROCESSO LICITATORIO INEX. DE LICITAÇAO No. 012/2022 - CONTRATO 33312022. Extrato de

Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.064/0001 -42 e a empresa

EDITORA FTD S.A, CNPJ sob n". 61.186.490/0009-04. Objeto: contratação de solução singular de Sistema de

Ensino composto de Materiais Didáticos para alunos e prof'essores, incltrindo Serviço de Assessoria

Pedagógica, Formação Continuada Presencial e à Distância e Portal de Educação na Internet para o exercício

de2023. Vigência 3lll2l2o23. LOTE,01 R$ 497.940,00. Data de assinatura:29llll202z, ARAMIS ANTONIO
DALUZCPF: 484.928.849-91e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171.895.279-15.

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma digital

ZACARIAS Por JULIANo ZACARIAS

FERREIRA:05014610943
F ERREI RA:050 1 46 Dados: 2022.i 1 .3o

20:07:24 -03'00'10943

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCP-llrasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste docurnento, desde

que visualizado através do sitc www.ribciraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.064/000 I -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE RATIFICA

oBJETO:- Contratação de empresa especializada para fornecimento de apostilas a serem

utilizadas pelos alunos da educação infantil (Maternal ll, lnfantil lV e V) e ensino

fundamental (t.o ao 5.e ano) durante o ano letivo de 2023, conforme solicitação da

Secretaria Educação'

EMPRESA VENCEDORA:.
CNPJ/CPF:-
ENDEREÇO:-
CIDADE:-
VALOR A CONTRATAR:-

DOrAÇÃo:
07 - SECR RIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO

7 AM DU

2 DO

339030- OOOO - MATERIAL DE CONSUMO

17sO-107 - SAúRIO EDUCACÃO

L2.361.. 0006.2016 - DADES DO NO FUN ENTAL

339030- OOOO - MATERIAL DE CONSUMO

2030-103 - 5% SOBRE TRANSF. C:ONSTITUCIO NAIS FUNDEB.

-D
2050.107 - SALÁRIO EDUCAÇÃO

12.365 2OL7 - MANUT.ATIV EDUCAÇÃO INFANTIL

339030- _ MATERIAL DE CONSUMO

-5 SF ONA

23s0-L04 - DE MAIS IMP.VINCU LADOS A EDU BÁSICA

2360.107 - SALÁRIO EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA: Artigo 25 l- Lei 8.666/93 - EXCLUSIVIDADE

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando

que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências'legais' Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com a empresa acima

EDITORA FTD S.A.
61 .186.490/0009-04
RUA JOÃO NEGRÃO - 2720 _ B. PRADO VELHO _ CEP. 80.230-150.

CURITIBA - PARANA

RS 497.940,00 1ou"*o""n,o" " 
novenla e sele mil novecenlos e quarenla reais)

Ribei fr de novembro de 2022

DARTAGNAN
PREFEITO ICIPAL

Rua Paraná 983 - Cerrtro - Crp, aO+go-ooo - l-one: (43)35518301. CNPI.

Endereço eletrônico wru.taEb"!rêqdsp!!bêIPLg.alLb. E-mail prq2uüal@uoleoq.lr e p6pralprrtputhal@g-!üçom



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTR/ATO DE FORNECIMENTO N.O 333/2022 . INEXIGIBILIDADE 012/2022.

Contrato que entre si celebram o ÍVlunicípio de Ribeirão do Pinhal e a Empresa EDITORA FTD

S.A tendo por objeto a contratação de solução singular de Sistema de Ensino composto de

Materiais Didáticoê para alunos e professores, incluindo Serviço de Assessoria Pedagógica,

Formação Continuadà Presencial e à Distância e Portal de Educação na lnternet para o exercício

de2023.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-
42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
Senhor CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa EDITORA FTD SA., pe§soa jurídica dê direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

61.186.490/0009-04, com sede na'Rua João Negrão - 2720 - Bairro Prado Velho - CEP. 80.230-
150 - Curitiba - PR., Fone (11) 97356-4739 (41)991684667 e-mail

adm.areapublica@ftdse.com.br neste ato representado pelos senhores, ARAMIS ANTONIO DA
LUZ, Diretor Comercial, brasileiro, casado, portador do RG. no 3.727.475-5, inscrito no CPFiMF
sob o no 484.928.849-91 e LUIZ FERNANDO JAMIL MALUF, Gerente Comercial, brasileiro,
casado, portador do RG. no 7.535.925-X, inscrito no CPF/MF sob o no 966.302.728'20,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre sijusto e contratado o presente

instrumento, firmado com fundamento em inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25,

caput e incisos t e tl, da Lei 8.666/93, conforme justificativas acostadas ao processo de

inexigibilidade n' O12t2022, o qual reger-se-á pela legislação aplicável à matéria e pelas

cláusulas e condições adiante discriminadas:

t-Do ETO

Cláusula Primeira. O presente Contrato tem por objeto a contratação de solução singular de

Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para alunos e professores, para os seguintes

níveis e quantidade de alunos:

§ 1o - Fica o presente contrato ajustado no valor total de 497.940,00 (quatrocentos e noventa
e sete mil novecentos e quarenta reais) referente a 1.460 (um mil quatrocentos e sessenta)
alunos.

§2o - Da quantidade de alunos/materiais didático-pedagógicos poderá haver acréscimo ou
supressão, observados os limites quantitativos previstos no artigo 65 da Lei no 8.666/93,
conforme item lV deste contrato.

§3" - O material de apoio didático será encaminhado pela CONTRATADA mediante quantidade
de alunos/materiais didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda do
Município.
§4o - Compõe o presente contrato, como parte integrante e indissociável de seu objeto, sem
custo adicional, a prestação de assessoramento e aperfeiçoamento didático-pedagogico por
meio de:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000142

03 anos 142,00 35.500,00Educação lnfantil (02 módulos)

UUJAI IU(J.
PEoAGÔqCgS

125
04 anos 71,00 284,O0 44.020,00155 Educação lnfantil (04 módulos)

56.800,0005 anos 71,00 284,00200 Educação lnfantil (04 módulos)

1 .o ano 92,25 369,00 73.800,00Ensino Fundamental - 1 (04 módulos)200
73.800,002.o ano 92,25 369,00200 Ensino Fundamental - í (04 módulos)

3.o ano 92,25 369,00 71.955,00Ensino Fundamental - 1 (04 módulos)195
4.o ano 92,25 369,00 73.800,00200 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos)

5.o ano 92,25 369,00 68.265,001Bs Ensino Fundamental - 1 (04 módulos)

Endereço eletrônico - E-mail

Documento assinado eletronicamente. ern

através do código L5GWN-..,TBLT-OLPWA-ZFALB enquanto armazenado no Portai

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

a) lmplantação e assessoramento pedagógico para o uso do material didático, a qual se destina

a proposta pedagógica;
b)'Cursos de atuàliiação e aperfeiçoamento dos profissionais dos segmentos escolares usuários

do materialdidático;
c) Visitas de acompanhamento técnico-pedagógico;
d) Reuniões pedagógicas direcionadas aos professores, equipe diretiva e pais, quando

solicitado.

II . DO PAGAMENTO

Cláusula Segunda. O pagamento, pela CONTRATANTE, será efetuado em até 10 dias, a contar
do efetivo certificado de recebimento do objeto, bem como a respectiva apresentação da Nota

Fiscal na conta corrente n.o 100130-2, agência 191 1-9 Banco do Brasil (001 ).

§1o O empenho será emitido antes de cada pedido, podendo a CONTRATADA enviar junto com

o faturamento, boleto bancário referente ao mesmo, respeitando o teto máximo de gasto em
âmbito orçamentário reservado.

tII . DA UGÊNCIA

C!áusula Terceira. A vigência do presente contrato terá seu termo inicial fixado à partir de sua

publicação, com término em 3111212023, podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57

e incisos da Lei 8.666/93 ou na ocorrência de situações impeditivas de sua perfeita execução e

alheias à vontade da CONTRATADA.

IV _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula Quarta. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços, até o limite

estabelecido no artigo 65 da Lei 8.666/93.

C!áusula Quinta. Da mesma forma CONTRATADA, a critério das partes, poderá ser fixado

novo regime de execução do contrato, sem que isso caracterize qualquer irregularidade

administrativa.

V - DA GARANTIA CONTRATUAL

C!áusula Sexta. Fica dispensada a prestação da garantia contratual, nos termos do artigo 56, da

Lei federal no 8.666, de 21 de julho de 1.993, com suas alterações posteriores.

IV. DO REAJUSTE

Gláusula Sétima. Havendo prorrogação contratual, os valores serão atualizados após 12 meses,

mediante variação do INPC ou de outro índice oficial que vier especialmente substituí-lo,
mediante aditamento.

§1o No caso de alteração contratual unilateral ou nas hipóteses versadas no art. 65, ll, "d" da Lei
8.666/93, que porventura gerem reflexo no contrato firmado, aumentando os encargos da
CONTRATADA, deverá a Administração recompor, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.

§2o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da
proposta de preço, desde que se comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão
na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

§3o Estabelece-se, desde já, como data base para o reajuste ou repactuação do contrato
firmado, a data da apresentação da proposta de preço pela CONTRATADA.

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.
Endereço eletrônico E-mail

Documento assinado eletronicamente. em
através do código L5GWN-JTBLT-OLPWA-ZFALB enquanto armazenado no Portal

e
42

página 2 de 9



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

V. DOS DEVERES DA CONTRATANTE

Cláusuta Oitava. É dever da Administração Municipal adotar as seguintes medidas necessárias

ao cumprimento deste contrato:

§1o - lndicar, nos prazos estipulados em Edital, a quantidade de alunos por nível escolar, para

fins de futura remessa de materiais de apoio e didático-pedagógicos.
§2o - Colocar à disposição da Contratada tudo o que for necessário a regular execução do

contrato.
§3o - Supervisionar a execução do objeto contratado, fiscalizando-o;
§4o - lndicar o local do Município e em que quantidades deverão ser entregues os materiais de
apoio e didático-pedagógicos, bem como, recebê-los e conferi-los, exonerando a CONTRATADA
de qualquer responsabilidade pela guarda ou conservação posterior ao recebimento.

§5o - Honrar pontualmente suas obrigações, especialmente as de pagamento, consoante todo o
disposto na cláusula segunda.
§60 - Fica ainda a CONTRATANTE expressamente proibida de executar qualquer tipo de
comercialização ou disponibilização dos materiais objeto deste lnstrumento, que possam violar
os direitos autorais da CONTRATADA, seja por meio de fotocópia, repasse, entre outros, uma
vez que o material de apoio e didático-pedagógico é considerado produto consumível.

VI. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

Cláusula Nona. Caberá à CONTRATADA, na realização do objeto deste contrato:

§1o - Fomecer os materiais de apoio e didático-pedagógicos nas condições, quantidades e
prazos indicados da Proposta apresentada;
§2o - O material de apoio didático e o aperfeiçoamento da Equipe Diretiva e do Corpo Docente
deverão atender as condições e prazos indicados na proposta, mediante a quantidade de
alunos/materiais didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda deste Município.
§3o - Comunicar por escrito, imediatamente ao Setor responsável da CONTRATANTE
responsável, qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços ou na utilização dos
materiais de apoio e didático-pedagógicos fornecidos, bem como a impossibilidade de execução
de quaisquer obrigações contratuais, para que sejam adotadas as providências cabíveis e
prestar esclarecimentos quando necessários;
§4o - Ívlanter durante a execução do Contrato, em conformidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a seleção da contratada;
§5o - Responsabilizar-se por todas as despesas com os empregados, tais como: salários;
seguros de acidente; taxas, impostos, contribuições; indenizações; vale-refeição; vale-transporte
e outras exigidas em lei, ficando esta Prefeitura Municipal isenta de qualquer vínculo
empregatício com os mesmos;
§6o - Assumir as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes de sua falha
comprovada na execução deste Contrato, correndo por sua conta o ônus dos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários e de licenças concernentes ao contrato.

VIt. DAS PROIBICÕES A CONTRATADA

Cláusula Décima. - Fica expressamente proibido à CONTRATADA:

§1o. Subcontratar ou ceder, no todo ou em parte, o objeto deste contrato;
§2o. lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

VIII. DA FISCALIZAÇÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'l . CNPJ: 76.968.064/0001 {2
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@omail.com

Docurnento assinado eletronicamente. VeriÍicação êm httos://www.docurnentoeletronico.com.br/Droceletronicahttos/validardocumentoscontent.asox
através do código L5GWN-JTBLT-OLPWA-ZFALB enquanto armazenado no Portal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ctáusula Décima Primeira. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou

reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto

contratual.

IX. RESCISÃO CONTRATUAL

Gláusula Décima Segunda. A rescisão contratual, quanto aos casos em que possa ocorrer e às

formas de sua efetivação, reger-se-á pelo disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, e pelo

contido no presente lnstrumento.

§1". A rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ocorrer, nos

casos especificados, nos seguintes termos:

§2o. Unilateralmente por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l,

Xl, e XVll do artigo 78, da Lei 8.666/93.

§3o. Amigavelmànte por acordo entre as partes, mediante autorização fundamentada da

autoridade competente, desde que haja conveniência para a @I!§[ANIE.
§4o. Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.

§5o. lncorrendo culpa da CONTRATADA. em caso de rescisão com base nos incisos Xll a XVll,
do artigo 78, anteriormente citado, ou Fato da Administração, será aquela ressarcida dos
preju ízos regularmente comprovados.

X - DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Terceira. Nos casos de inexecução total ou parcial da contratação decorrente

do procedimento, a CONTRATADA estará sujeita ao previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações.

§1o - Fica a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia defesa, às sanções de advertência, multa,

suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade, além da rescisão contratual, nas

Íormas adiante especificadas:

a) Advertência escrita como pena substitutiva de Multa, a ser aplicada quando os valores das

penalidades não ultrapassarem a 10% (dez por cento) do valor bimestral proposto;

a. 1) Após a aplicação da penalidade de advertência, a qualquertempo da vigência do Contrato,

a CONTRATADA não terá mais direito à conversão de pena de multa pela de advertência,

sendo-lhe, doravante, sempre cominada a aplicação da penalidade de multa pelas infrações,

quaisquer que sejam os percentuais;

a. 2) Caberá advertência nos casos de inobservância das obrigações decorrentes da presente

contratação, para as quais não estejam previstas penas de multa, rescisão contratual e/ou de

suspensão de licitar, sendo que a reiterada inobservância poderá levar à rescisão contratual,

com aplicação das penalidades decorrentes;

a. 3) Juntamente com a penalidade de advertência, quando couber, será estipulado prazo para

que a CONTRATADA retome o regular cumprimento do objeto, sob pena de aplicação de multa

no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da parcela inadimplida;

b) Caberá penalidade de multa nos percentuais de:

b. 1) 15% (quinze por cento) calculada sobre a estimativa anual do contrato, no caso de

descumprimento total da obrigação assumida;

b. 2) O,5o/. (meio por cento), calculado sobre o valor da porção contratual inadimplida, por dia
útil de atraso na entrega/resposta, até o limite de 30 (trinta)dias, equivalentes a 15% (quinze

por cento), ensejando, a critério do contratante, a rescisão contratual.
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c) Caberá a penalidade de suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 2 (dois) anos

contados a partir de sua aplicação, nos casos de inexecução total ou parcial de que decorra

rescisão contratual e que reste demonstrado no processo administrativo os efetivos prejuízos

causados à entidade em razáo da inexecução contratual;

d) Será declarada inidônea a Contratada que, de qualquer forma, tente e/ou concretize,

dolosamente e por qualquer forma, causar prejuízo ao erário público;

e) Em qualquer hipótese, será assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, em

regular e prévio processo administrativo;

f) Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária, bem como
juros moratórios, à razáo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", em

razáo ao atraso verificado.

§ 2o. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a que o CONTRATADO fizer jus, ou

recolhidas diretamente à tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos,

contadas a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas

judicialmente.

§ 30. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, o CONTRATADO será notificado para

apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

notificação.

§ 4o. As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

§ 50. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

XI. DOS RECURSOS

Cláusula Décima Quarta. Os recursos serão recebidos, processados e decididos com

observância do disposto no Capítulo V, da Lei no 8.666/93 e suas alterações, nos seguintes

termos:

§ 1o. Dos atos praticados com respeito a este Contrato cabe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
RECURSO, a contar da ciência inequívoca da CONTRATANTE, com o aviso de recebimento da
notificação para o ato, ou ainda, em não sendo possível, da publicação no Diário Oficial do
Município, nos casos de:
§ 20. Os recursos, como regra, serão recebidos apenas em seu efeito devolutivo, podendo ser
concedido efeito suspensivo, de ofício ou a pedido da CONTRATADA.

§ 3o. O recurso interposto pela CONTRATADA deverá ser dirigido ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, por intermédio do Setor Licitações da
CONTRATANTE, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou
nesse mesmo prazo fazé-lo subir, devidamente informado, ao Sr. Prefeito Municipal, devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 40. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com
vista franqueada à CONTRATADA.
§5o - Os recursos deverão ser apresentados em 1 (uma) via original, contendo razáo ou
denominação social, CNPJ (por via impressa, carimbo padronizado ou datilografado), datados,
devidamente fundamentados e assinados por representante legal da empresa.
§60 - Em face da sanção de declaração de inidoneidade será, ainda, cabível o recurso previsto
no art. 109, lll, da Lei 8.666/93.
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XII. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Cláusuta Décima Quinta. As despesas decorrentes deste Contrato, os recursos orçamentários

serão empenhados, estimativamente, à conta 1730-103, 1740-104, 1750-107, 2030-103,2040'

104,2050-107,2340-103, 2350-104 e 2360-107-33903000, no montante de R$ 497.940,00'

XIII. DAVINCULACÃO

Cláusula Décima Sexta. As partes se vinculam ao contido no presente contrato administrativo,

assim como nos termos da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, devidamente

reconhecida como compatível com os preços praticados no mercado profissional de serviços

especializados na área, conforme consta dos autos do Processo no 012, referente à

inexigibilida de no 01212022.

XIV . LEGISLAÇÃO APLICAVEL

Cláusuta Décima Sétima. Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei 8.666/93 e alterações, e

legislação complementar pertinente.

§1o. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são regidas

pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei federal n.

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações dadas pela Lei federal n. 9.648, de 27 de maio

de 1998.

§2o. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de regência de

licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em primeiro lugar, para

depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.

XV- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e iazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
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envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato fi nanciado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

XVI. FORO COMPETENTE

Cláusula Décima Sétima. Fica eleito o foro da Cidade de Ribeirão do Pinhal, Estado de Paraná,
para dirimir quaisquer litígios decorrentes da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado e contratado, é lavrado o presente em

02 (duas) vias de igualteor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes.

Ribeirão do novembro de 2022.

DART FRAIZ LUIZ FERNANDO JAMIL MALUF
CPF: 966.302.728-20PREFEI

ARAMIS ANTONIO DA LUZ
CPF: 484.928.849-91

TESTEMUNHAS:

NA DE MATOS DRE BRAZ
023.240.319-81 030 009-89

SANTANA FRIZON

FISCAL DO CONTRATO

LUCIA NOGARI MOREIRA
AR|A DE EDUCAÇÃO
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No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site httos://verificador.iti.oov.brl, utilizando-se o
documento original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confaabilidade da AR-Qualisign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Validação de documento não armazenado no Poltal FTD

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal FTD, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)
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posse do documento original e do arquivo que contém as assinaturas (.P7S), Você também poderá fazer a validação no site
ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereÇo httos://verificador.iti.oov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cujô opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento origínal (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço httos://verificador.iti.oov.brl

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Dagital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e

SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento.

Validade das Assinaturas Digitaas e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.2OO-2 de 24/O8/20O7, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI - Instítuto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade. em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1o. As declarações constântes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 20. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilizaÇão de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasí|, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.
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